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NÓS, REPRESENTANTES DA COMUNIDADE, INVOCANDO A PROTE­

ÇÃO DE DEUS E INSPIRADOS PELOS PRINC!PIOS DEMOCR1TI~OS, PRO 

MULGAMOS ESTA 

LEI ORGÂNICA DO mtJNICtPIO DE OLHO D' AGUA GRANDE 

T!TULO I 

DAS DISPOSIÇO~ PE~LANID~TES 

CAP!T'ULO I 

DA ORG.4 .. U!ZAÇÃO DO Jl.itJIUCiPIO 

SEÇÃO I 

DOS PRINC1PIOS F1nf.D~m~TAIS 

Art. lQ - O !funic{pio de Olho DtAgua Grande, em 

u~~ão indissolÚvel ao Estado de Alagoas e a RepÚblica Fe­

derativa do Brasil, constituído, dentro do Estado Democrá 

tico de Direito, em es~era de governo local, obJetiva na 

sua área territorial e competencial, o seu uesenvolvimeu­

to com a const~~ção de uma comunidade livre, justa e soli 

dária. , fundamentada na a:u:toncmia, na cidaà..Pni a, na d.ié7~-

dade de pessoa humana, nos valores sociais do trabalho,na 

livre iniciativa e no pluralismo polÍtico, exercendo o 

seu Poder por decisão dos MunÍcip-es, pelos seus represen­

tantes eleitos ou diretamente, nos ternos desta Lei O~gâ­

nica, da Constituição Estadual e da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - A ação m~~icipal desenvolve -

se em todo o seu territÓrio, sem privilégios de distritos, 

povoados ou bairros, reduzindo as desigualdades regionais 

e sociais, promovendo o bem-estar de todos, sem preconce! 

tos de origem, raQa, sexo,cor, idade e quaisquer outras ' 

formas de discriminação. 

Art. 2Q - São poderes do Mun:ic!pio, independen­

tes e harmÔnicos entre si, o Legislativo e o Executivo. 

1 



'-

- 6-

Art. 3º - O MunicÍpio, objetivando integrar a 

Qrganízação, plane~amento e a execução de funçoes pÚblicas 1 

de interesse regional comum, pode associar-se aos demais mu­

nic!pios limítrofes e ao Estado. 

Parágrafo ~nico - A Defesa dos interesses munic! 

pais ficam asseguradas por meio de associação ou convênio ' 

com outros mur~c{pios ou entidades localistas. 

Art. 4º - São e!mbolos do MunicÍpio de OL'IJ.o D'A­

gua Grande: a Bandeira e o Brasão Municipal. 

SEÇÃO II 

DA ORGANIZAÇÃO POLtTICO-ADitiiNISTRATIVA 

Art. 5º - O K~~icÍpio de Olho ~'Agua Grande, uni 

da de t erriborial do Estado de Alagoas, pessoa jurÍdica de 

direito pÚblico internot oom autonomi a polÍtica , admir~stra­

tiva e fina.'1ceira 1 é organiza.ão e regido pela :presente Lei ' 

Or~'1ioa, na forma da Constituição Féderal e da Con€tituição 
Estadual. 

§ l ç - o 

Olho TI'Agua Grande. 

sede na cidade de ' 

§ 2 o •"~" " , .. .,.... d .. t . t - - O l i.• l.L~c~:pl.o compoe-se e ais -r:1 os, :povo-

ados ebbairros. 

§ 3º - A criação, a orgfu~zação e 
.... 

a supressao de 

distritos depende de Lei Kunicipal, obzer~ada a Legislação • 

Estadual. 

§ 4º - Qualq_u.er e.l te ração terri toríal, do Ku.."lic:C 

pio de Olho D'Agua Gran&e só pode ser feita, na forma da lei 

Complementar Estadual, preservando a continuidade e a unida4 
, 

de historico-cultural do ambiente ur ~ano. de pendendo de con-

sulta prévia às populaçoes diretamente interessada, mediante 

plebiscito. 

Art. 62 - ~ vedado ao M~"licÍpio: 

. , . 
I - doar bens ~move~s ou conceder direito 

real de uso dos aludidos bens, outorgar isençoes fiscais ou 

permitir a remissão de dÍvidas, sem interesse pÚblico mari-
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manifesto, sob pena de nulidade do ato; 

II - autorizar ou consentir a construção de 

imÓveis de qualquer espécie, para uso de particulares, nas 

praças, ruas e demais logradouros pÚbl icos municipais, sal­

vo os casos especiais, previamente autorizado por lei; 

III - nomear funcionário sem aprovação pre 

via em concurso pÚblico de provas ou de provas e t{tulosj ' 

s a lvo para cargos em comissao, declarado em lei, de livre ' 
- -nomeaçao e exoneraçao ; 

IV- embaraçar o funcionamento de cultos re 

ligiosos ou igrejas. 

SEÇÃO III 

JJOS BENS E DA COI.iPETÊIWIA 

Art. 72 - Integram o patrimÔnio do 1funicÍpio de 

Olho D' Agua Gra.n.de os bens i mÓveis e móveis, inclusive dire 

itos e açoes, que , a qualquer título, pertençam a municipa­

lidade . 

Art. 8Q - Compete ao Prefeito administração dos' 

bens municipais , r espeitadas a competência da câmara, rela­

tivamente, aqueles que dizem respeito aos seus serviços. 

Art. 9º - A alienação de bens municipais deverão' 

obedecer as seguinte normas: 

I - quando imÓveis, dependerá de autoriza 

ção legislativa e concretiza~ ão da concorrência, dispensada f 

esta nos casos de doação e permuta; 4 

II - quando mÓveis, dependerá apenas de 

concorrência, dispensada esta nos casos de doação, que será 

permitida, exclusi varnente, para fins as si tenciais, ~u quan­

do houver interesse pÚblico relevante, justificado pelo Exe 
cutivo. 

l 
• 
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Art. 13 - Compete, ainda, ao MunicÍpio: 

I - cuidar da saúde e assistência pÚ-

blica, da prote çao e garantia éias pessoas :portadoras de de::ti 

ciência; 

II - proporcionar os meios de acesso à 
" ' • A ~ cultura, a eQucaçao e a c1enc1a; 

III - :proteger o meio arubiente e comba­

ter a poluição em qualquer de suas formas; 

IV - fomentar a produção agropecuária' 

e organizar o · bastecimento alimentar; 

V- promover programas de construção' 

de .t;lOradias e J.Qell1oria das condiçoes habitacionais e de sane 

amento basico; 

VI - comoater as causas da probr eza e 

os fn~ores de marginalização , :promovendo a in~egração s~cial 

dos setores desfavorecidos; 

VII - elaborar e executar a po JÍtica do 

desenvolvimento t)_rbano, coi!l o objetivo de ordenar as funçoes 

sociais das áreas habitadas do Iümicípio e garantir o bem-es 

tarde seus habitantes; 

VIII - prestar , com a cooperaçao têcnica 

e í·inanceira, da União e do Estado, servi:.ço de atendimento ' 

à SaÚde da população ; 

IX - manter, com a cooperação técnica' 

financeira , d& União e do Estado, programa de educaçâo pre -

escolar e de ensino fundamental; 

X- instituir e arrecadar os atributos 

de sua competência. 

Parágrafo [ nico - A cooperação do Muni 

cÍpio com a União e o Estado , tendo em vista o equilíbrio de 

desenvolvimento e do bem-estar na sua área terriotiral, será 

feita na con:t'ormidade de lei complel!lentar í"ederal fixadora ' 

dess os normas• 

• 
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SEÇÃI I 
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11 
11 
tL 
11 
11 
tL 
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fl 
Ar-r.. 14 - O Poder Legislativo üo municÍpio é exercill 
A - 11 

do pela Camara municipal, que se compoe de Vere adores repre
1 - I 

sentantes da Comunida de, eleitos pelo sistema proporcional ' I L 

em t odo t e rritÓrio municipal. tl 
IL 

§ 1º - O mandato de Vereador é de qu a tro anos. I( 

ll 
§ 2Q - A elei ç ão dos Vereadores se dá até nove~ L 

ta dias do tér ino do manda to, em pleito direto e simultânedl 

aos demais municÍpios. lL 
11 

§ , , L 3º - O iiu..mero de Ver eadores e de n ov e , po den-1 

do e s s e nÚillero s er awnentado ou diminuÍdo, a través de lei E~L 
I 

tl 
t a dual, a tend.endo dispositivos da Concsti tuição Fe deral. 

Art . 15 - Sal vo disposição em contrário desta lei, IL 

as deliberaçoes dr;. Câm2.r a ~.:unici pal são tomadas por maioria il ~ 
IL 

de votos, pre s en te a maioria abs oluta de seus membros. I) 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇO~S DA CÂl'.íARA ].JJEICIPAL 

Art . 16 - A câmara IvJwücipal, com a sanção do Preft(i.. · 

to, me diante l ei, c a be dispor sobre as matérias de competên11-
1l cia do MunicÍpio, especialmente: 
~l 

.... .... .... d 
I - criaçao, transformaçao e extinçao de c F 

I -
gos, empre gos e funç oes pÚblicas muxd~ipais, bem como fixa~ {o 

-da respectiva remuneraçao; tL 
tl 

II - Os t r ibutos, a arrecadaç ão a a distri~[~ 
.... 

çao de rendas, res peitada em normas constitucionais e legajJf ' 

da Uniã o e do Estado; 1L 

III - o orçamento, a abertura e as 

de créditos' a divida pÚblica do MunicÍpio; 

ll 
operaço~f ' 

IL 
tl 
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IV - planos e programas municipais e orçamen-

tos plurianuais; 

V~ a delimitação das áreas urbanas e subur-

banas; 

VI - a transferência temporária da sede de 

ao~nistração municipal; 

VII - convêni os e a cordos com a União, o Esta­

do e out ros m~~i cÍ pios; 

VIII - a denominação de via s e l ogr adouros 
, , 

pu -

blicos ; 

I X - cria ; ao, estruturação e a tribuiçoes das' 

se creta::::-i as murü cipai? e Órgãos Ja a drninistr·açao pÚbl ica. 

J.rt . 17 É da compe G8ncia, cx c:tnsivamer..te , du 

Câmara K t ' .. n i c i pal ; 

I ela oorar s eu Reci mento In~erno; 

II receber o compromisso de Prefeito e do 

Vice-Pr ef ei to; 

III - autorizar o Prefei t o n se 2.v_sen""Gnr do 

Mw.ücÍ pio, quando a ausência exceder de quinze dias ; 

IV - tomar e julgar as cont8.s do :Fr cfei t o e 

da 1i.:esa de li ber anéio so nre o parecer do Tribunal de Contas, no 

IJr azo de trinta dias a pos o s eu r ecebimento; 

V- cclli~ecer da renúncia do Prefei t o, do 

Vice-Prefeito e dos Vereadores; 

VI - fisc ali zar a adminis t ra;. ã o f inanceir a ' 

e a execução do orçamento, sem prejuízo da ação fiscalizaÇiora' ~ 
de 6rg~os esta duais, nos casos estabelecidos rta constituição , 

pela forma prevista em lei; 

VII - autorizar a aliena~ão de bens i m6veis' 

elo Município; 

VIII - autorizar a concessão de serviços pú -

blicos munici pais, na forma da lei; 

IX - deliberar sobre veto; 
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~ 

X - fixar a remuneraçao dos Vereadores, do Pre~ 

feito e do Vice-~refeito, em cada legislatura, para subs! 

quente, em consonância com a Constituição Fe de ral; 

XI - conceder licença a o Prefeito para se afastar 

do cargo ; 

XII dispor sobre sua organizaçao, funcionawento, 

cria:;ão, transí'ormaçao ou extinção de ca reos , empregos e 

fun:;oes é! os seus serviços e deliberando sobre a fixa ~ ao da 

r espectiva remuneração, observ~~do-se o que prescreve as ' 

Constituiçoes Estadual e Federal; 

XIII - çonvocar secretários municipais para , pesso­

almente, prestar infor • .Laçoes acerca de assuntos previamen-

te C.etenuinados; 

XIV- criar comissoes especiais de inquérito sobre 

fato determinado, que se inclua na competencia 1:1unicipal,' 

serupre que o requerer, pelo menos, um terço dos seus mem -

bros . 

SEÇÃO III 

DOS VEREADORES 

Art. 18 - Os Verealor es são invioláveis pe 

las suas opinioes, palavr~s e votos no inÍcio do mandato e 

na circu.r..scri ~ ão do r.:ur:.icÍpio. 

-Art. 19 - Os vereadores nao podem : 

I desde a expe dição de diploma : 

a) - firmar ou manter contrato 

com pessoa jurÍdica de direito pÚblico, autarquia, empresa 

pÚb l ica, sociedade de economia ou empregoe concessionárias 

de serviços pÚblicos mUDicipal, salvo quru1do o contrato 

obedecer a cláusula uniformes; 

b) - aceitar ou exercer cargo, 

fw1ção ou emprego remt~erado, inclusive os que sejam demis 

SÍVêiS "AD I'WTUM" nas entidades constantes na alínea ante-

rior ; 

II - desde a posse : 

, 
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§ 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI a perda 

do mandato é decidida pela Câmara Mv .. nicipal , por voto secreto 

à maioria absoluta , mediru~te a aprovação da Mesa ou de parti­

do polÍtico representado na Casa, assegurada ampla defesa. 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III e V, 

a perda é cle clarada pela Mesa da câmara, de ofÍcio ou me dian­

te provocação de qualquer de seus membros ou de partido polÍ-

tico representado na Casa, assegurada ampla defesa. 

Art. 21 - Não perde o mandato o Veroaõ..or: 

I • investido no cargo de Se crstário :'.~lmi ci 

~al, secretário ou Ministro de Estado; 

II - licenciado pela C~ara por motivo de 

doênça ou para tratar, sem remuneração, de assuntos de seu in 

teresse particular, G.esd.e que , nEste caso, o afastaDento não• 

ultrapas se cento e vinte dias ;or sess;o leei slativa • . 

§ 1º - O Suplente deve ser convoeaúo em t:oc.los ' 

os casos de v'1J;:.l ou lic ença~ 

f: r- - • 
• j ~º - OcorrE~do va.:;a e ne.o havendo Suplente 

s e faltarem mrris ue .:;_uinze rr.c::.scs rc..T ~ o té::."li:iino do r~::mdato, a 
,.. , ' -Cn.mara re=n"'c~entc.ra. a Justiç e. Elei torc~.l ~~&:."'a a realizaçao dc:s 

eleiçoes P<; r :>. preenchê-la. 

§ 3º - Na hip6tese do inciso I, o Verea~or po-

der3 optar pela rerrt.u1.eração do mandato. 

SEÇÃO IV 

:DAS REU1UO~S 

Art. 22 - A Câ.mare. Municipal reunir-se-á, ordina­

riatrrente, em sessão legislativa anuals nos perÍodos de quinze 

de fêvereiro a trinta de junho e de primeiro de agosto e qtün 

ze de êl.e:.:-embro . 

§ 1º - As sessoes plenárias da câmara obede~e-

-rao as sesuintes normas: 

I deverão ser realizadas em recinto 

destinado em seu funcionamento , re~tando-se nulas as que se 

realizarem fora dele; 
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II - comprovada a impossibililiaue ocasio­

nal de a Câmara funcionar no lugar de cost~e, poderá ser 

fixado pe l o Presidente outro local para &s reunioes, anuncia­

do com antecedência mÍnion de vinte e qu~tro horas e comunica 

do com essa anterioridade, em ofício devidamente ~·:;.: · otoco l c.. ." c­

todos os Vereadores; 

III - só poderão ser a bertas com a :presen­

ça no mÍ n i mo, de um terco dos membros da Câmara; 

IV serao publ1cas, salvo delibera~ ão em 

contr~rio, tomacla pela maioria absoluta da câmara, qu&ndo oco 

reer mo t ivo relevante; 

V - a convocação da c:Sn.s ra J'[U . .:.J.icipal, em 

caráter ex t raordin .Írio, í ar-se-á pele s eu Presiéente, pe l o 

Pr efeito ou a r equerimento da maioria absoluta dos Ver eaxores 

em cns o ·_. e ur:?;ê . :r ci a ou de interesse pÚ blico r elev2.r1te. 

§ 2!2 - A 
~ 

sessao J ec islati v a na o se .r·á i ntt:rr on 

-pià.a sem a apr ovc:çao do proJeLo ue l ei de uiretri z es orçaDe11-
L I • ·Garl a ; 

§ 3º - Na sess~o legislaLiva extraoruin~ria , 

a Câm.Eti~a, somente, de li be.L,arc. so ure a matéria para qual fora 

convocada. 

§ 4º - A Câmara munici pal r elm ir-oe-á eiU ses­

sao ~e instala~ão legislativa no di a priEeiro de j aneiro do 

ano subsequente às eleiçoes, para a posse de seus membros, ~6 

Prefeito, do Vice-Prefeito, bem como para eleição da 11-:esa e 

das Com.issoes. 

§ 5º - Convocada, ex t raordinari81Ilente, a Câm..§; 

ra, o Pres idente .L.:.arcará reunião para dentro de no máximo cin 

co dia s €.., se nco o f i zer, Pl' êSUme-se marcar a reunião para o 

primeiro dia Útil que se seguir ao térn ino do prazo, realizan 

do-se a sessão à hora regimental. 

Parágrafo Único - Observar-se-ão as seguintes 

normas regimentais: 

1 
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a) - na consti tuiçoes das ccnüssoes, as-
, , -

segurar-se-a, tanto quanto poss1vel, a representaçao propor-

cional dos partidos que participem da câmara; 

b) - não poderá ser realizada mais de 
-uma sessao renli~ac.la por dia; 

c) -
- , nao .s era utilizada a publicação de 

J>ronunciamentos que envolverem ofensas às Institui çoes 1Taci.2_ 

nais, propagru1da de guerra , de suberveção da ordem polÍtica ' 

e social, de 11reconcei to de raça, de religião ou de classe , 

configDiarem crimes contra honras ou contiverem incitamento' 

ã pr~tica de crime ~equalquer natureza. 

Art. 23 - A discussão de qtJalQuer .. atéria sé 
poclerÜo ;::er ei'etn2.das com a :prsen~· a d8. r.c.ior i c:_ absolu-cc, elos 

meü'J:roe ci=i 'J __ ara . 

Art. 24 - IJecorridc o yrazo a que se retere' 

1 

o {ten IV,do artigo 17, sem Je liber~ç~o, as contas -s e:r::::.o 1 

consi ~1 e:r t::L dc:.s aprovadas .ou rejeitadas, de a cordo com a conclu f 

são do Tribunal de Contas do Es tado. ~ 

por ~aráErafo Único - Re 0 eitadas as contas, 

vot~ção ou pelo decurso do praao, sérão, imediarhrunente, reme · ~ 
tiuaG ao Itínistério PÚblico, ~ara os devidos ~fins. 

SEÇÃO V 

!JA rLESA E :D.AS COll[tiSSO~S 

Art. 25 - A Ilesa da C8mara T/iwlicipal será 

composta de um Presidente, um Vice-Fresidente , um lº Secre 

tário e um segtmdo Secretário, e lei tos para o mandato de 

clois anos, vedada a recondução para o nesmo cargo na eleição 

imediatament e subsequente . 

§ 1º - As competências e as atribuiçoes ' 

dos membros da Mesa e a forma de substituição, a eleição pa­

ra a sua composição e os casos de distituiçio sio definidos ' 

no Regimento Interno. 

• 
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§ 2º - O Presidente representa o P
0
uer Legi~ 

lativo. 

§ 3º - O Vice-Prefe ito suqstituirá no caso ' 
,.. . 

de impeclimento ou ausencJ.a por mais de 15 dias, o Prefeito,su~ 

cedendo-lhe na vaga. Em caso do impedimento do Prefei~o b do 

Vice-Prefeito, serão che~ados sucGssivamente ao exercéio da~ ' 

Prefeitura , o PresiQente da C@nnra e seus membros substitutos• 

eventuais; 

Art. 26 - A Câmara 1.~unicipal terá Comissão Perma -

nentes e Temporárias, constituÍdas na forma e com as atri~uiçE_ 

es previstas no Regimento Inter1:1o no no nto de que resultar 

sua criação. 

§ lº - As Comissoes, em razão da u&téria de 

s~a corepe~ência, cabe: 

i) - dis CU vir t: vo ·Lar :pro J6tO de lei 1 

que dispensar na forma à.o Regimento In1Jern0, a compe~êneia do ' 
, . d , . Plenario, salvo ::e nouvcr J.·.___;uros ae um eeJ.n.o dos m.emnroa da 

câmara; 

:ri} - apr~~ia~ programas de obras , planos ' · 

municipais de desenvolvimento e sobre eles, quando possível, 

emiti:!' parecer . 

§ 2º - As comissoes parlaTJlente.res de inquéri 

tos 1 que terao poderes de investiga~ão, previstos no Regimento 
~ 

Interno , serao criados me·liante requeriDlento de v.m terço dos 

vereadores que compoe a c5mara, para apuração de fato determi­

nado e por pyazo certo, tolliando-se as providênci ns cab{veis de 

acordo com suas conclusoes. 

Art. 27 - Na Constituição da N:esa e de cada Coras 

si.o é asse.surada , t anto CF2J.l.to possível, a representação Pro 

porcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que partici 

pam da câmara. 

f 
1 

• 
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Art . 28 - A extinção ou a cassação do manaato 

do Vereador ocorre.r·a nos c.;a::tos pr..;vis-r;os na Lei Federal. 

r \ J 

Paraerafo úni co - Ao Presidnnte da Câmara cu-

pre declarar a extinção nus seguin -r; cs casos: 

I - falec:Lnento , renÚn~.;ia por escrito , 

cassação dos direi tos políti-cos ou vo.ude.uação por crime fv.11ciu 

nal ou ele1toral; 

II ueix~r de compare~ ·r, ~w cada ses -

sao lec;islatr.a., à terça parte das SeSS veS ordiHárias da Câmu-

ra, salvo llCEmça ou missao por eat·:::, autoriL:;ada; 

III - na hiou~~c uos itens IV,V,VI e VII 

c1o artigo 20. 

Art. 29 - O Verea üor ...... ao podera votar ou. _pO.T­

ti c ipa~ de delibera~ão , em se tratanto de matéria em que hajn' 

interesse de parente consanguÍneo ou afim, até o terceiro grau 

inclusive, sob pena de nulidade de vota;:ão. 

elaborrrção ele : 

SEÇÃO VI 

DO PODER LEGISLATIVO 

SU::JSEÇÃO I 

DISPOJIÇÃO GERAL 

Art. 30 - O processo legislativo compreende a 

I emendas à Lei Orgânica do MunicÍpio; 

II leis Complementares; 

III leis ordinárias; 

IV léis delegadas; 

v medidas provisÓrias; 

VI decretos legislativos; 

\ai resoluçoes. 
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Parágrafo Único - A elaboração, redação, alte 

ração e consolidação da leis dar-s e-á na conformidade de 

lei c.lbmplementar federal, desta Lei Orgânica },'::unicipal e do 

Regimento Interno. 

SU3SEÇÃO II 

DA El'.:ENDA À LEIA ORGÂNICA DO T,:LJTTICiPIO 

Art. 31 - Esta lei Orgânica poderá ser emen­

dada meoiante proposta de um terço, no mÍno, dos membros da 

Câmara e do Irefeito. 

§ 1º - A proposta será discutiàa e vota 

ta om dois turno:=, com interstício mínimo de dez dins, con-

si(.:tc:canã.o-se r.:.provnda obtivGr, em cada u~, dois terços ' 

elos votos ão:::o J"enbros da "' C;..mara. 

círio 
, 

st..?ra pronulgada pela Us sn 

n.w: ero de ordem. 

~ 3º - A matéria constan· ~~t: da proposta' 

de e.raend2. r c jei tada ou havida por prejudicada não }_lo ô. e ser 

objeto de nova proposta na mesma sessão legis J.ativa . 

3U:BSEÇÃO III 

DAS IEIS 

Art. 32 - A i!licia tiva das leis complernent:::-

res e ordinárias cabe a qualquer VereaCior ou Cmüssão, ao ' ,. 

Preí"ei to e aos cidaà aÕs, na forma e nos casos previsto:3 nes 
- f 

ta Lei Orcân.ica. 

privatlvawente , as 

§ 1º - São de iniciativa do Prefeito, ' ~ 

leis que: 

I - dispolL~am sobre: 

a) - criação de cargos, fun ~ 

çoes ou empregos pÚblicos na administração municipais dire- 1 
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-direta e autarquica e sua remuneraçao; 

b) - criação, estruturação e atri 

buiçoes das secretarias munici pais e óreãos de administra -
~ f 1 . . . 1 çao puo ... :Lea mun1.c.1 pa ; 

c) - servidores pÚblicos uo muni-
' . , c:L plo, sem re~ime j ur:Ldico provimento ae ear~o, estabilida-

de e aposenL2ooria. 

A iniciativa popular poà.e se ... : 

exerciua peln a:prsentação 2. câmara 1/ur:lci llal ' ue proj e-y;o de 

lei subscrito por no m{1~mu, cinco por cento do eleitura~o' 

do LUnlcÍpio distrmbuÍdo, ~-;eJ. o m_aus , por dois üistrititos, ~ 
4 

com nao menos de L~ por cento dos eleitores de eada u~ Qe -

les. 

Art . 33 - Em cas o de rele.:ncia e de urgêg 

cia, o rre:~ei to ::;;oderá 8.J.o-:.8.r- r:e(JicJ2.8 r r ovisÓrias com forca 

de lei, de vendo suumoc,ê-lo..s, de i!:Jediato, à Cr..::J.c..r::; I:unici -

pal que, estru1do effi recesso, sera convocaua, oA"traO.Ldinarl.§_ 
1 

men-r;e, rara. se l~ev..ru.r no prs.zo de -.;lneo aias . 

Parágr!01-fo único - As meuidas proviaÓrias f f 
perderao d sua eiic~cia, desde a e~ição, se não forem con 

ver"t.Ldas ei!'. lei , no prazo de t.rin·1..;:. dias, apartir de sua PE; 

b.li~LÁaue, devenJo a Cirr:.~· - "Klli.~.ici_pal disciplina.L a.::; r~lG.. -

çoes jur{dicas delas decorrentes. 

Art .. 34- Não será admitido aumento da des-

pesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclu­

siva do T-refei to M:unicipal; 

II - nos projetos soore 

de s ecret~rias municipal . 

a org&'1.ização' 

Art. 35 - O Prefeito poderá solicitar de ur 

gência e votação em só turno ~ara apreciaçao dos projetos f 

de sua i1riciativa. 

• 
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§ 1º - Se a câmara nao se ma'.:ifestar, em até 

q~arenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta inclUÍ­

da na oruem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos' 

demais assu11tos, para que se ultime :;. votação, excetuados os 

casos do arti e o 33, bem cono do arti~o 35 e das matérias re­

l a tiva s ao }Jlano plurianual , às diretrizes orç amentárias aos 

or ç:::.nento amJ.ais, que sao preferênciaais na ordem numerada. 

§ 2Q - o praz o r~evisto no parágr afo 8nteri­

or nao ocorre c;_ tL:.ndo do rec es s o do. c ârimra nem s e a p1ica aos 

pro j e to de cÓdiLos. 

, 
Ar t . 36 - C proje to ele lei a_prova.do s er a en-

v iado, 
, 

come a uto.c '8.fo, a o Frefei t o que , a e1_uie s c cnà.c, o f'ancio 
, 

n ar a . 

c cr:siüe r <:r o pr o j cto ' 

no to o o ou EL1 l:Ja.rts , incons t i tuci o::J.s.l cu c on trS.:rio ao int e-

'b ~ . ress e }.)U ·_ 1. c c , 

nzP. C.ias Ú"t el. S c on t- :J.uoG d.o. u.:.: uc. .. -o rs cebi r.::.entc '"' :;c:n1J.lll C2-tT2. ' 

motivo do ve t o o 

texto inte:;yal 

11 € 2. . 

c 

§ 22 - O veto .Parcial, so2ent e , abra..Tl,::;~rú 

de aTtigo, de 
., , 

8..J...l.-

§ 3º - I .e c orriclo o }J-razo de qninz e -lias, o 
A - ... 1 1 , 

sileni o do ~ reiel.to 1.mport~ra e~ 
~ 

S ~..11;~0 . 

§ 4" - O ·.rsto 
, 

E e l-.él S.}JI GCi a clo 

tro de t rintG. di a s a cont ar 6.e s et-;. r e c ebilliento ~ só Doêendo ' - . 

ser rejeitado pel o voto da fJ.:lioria a';soluta ã.os Vereaõ.~res. 

§ 6Q - Se o veto não for maLtido, s erá o t ex 

to enviDdo a o Pre _:' ei t o p::.rG. promulga º ao. 

§ 6~ - Esgotado sem o eliberaç~o o praz o esta 

belecido no parágrafo 42, o veto será colocado n a orQem uo 

dia da sessão ime diata , sobrestadas as denais posiçoes, até' 

sua vot~ç ão final, ressalvadas as ~~térias referidas no arti 

go 35, r:arágrafo 1º. 

~ 7Q - s ~ a lei nãc for promulga da ~ entro de 

• 
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quarenta e oito horas pelo Pre:feito, nos casos dos §§ 3º e 5º 

o Presidente da Câmara o pror.útügará e , se este n~o o fizer, em 

i[;ual prazo, caberá ao Vice-Prei'eito fazê-lo, obrigatoriamen-

te . 

Art. 37 - A matéria constante do projeto ' 

de lei r ejeitado , somente, poderá contituir objeto de novo pro 

jeto , nc- n:e~ua sessão 1,-t;islativa, rc.scliante pro;osta d:~ maio­

ria dos LJ.en:bros da Cfilllara o 

Art. 38 - As leis deleGadas ser3o clabor2-

C.as pelo Prefeito , que é. e verá solicitar a del ee;[ição 2- Cr..lllara f 

}).'uni c i pal . 

§ lQ - r:ão será objeto dé fieleg·.:.ção ' 

os atos de competência e:xclusi mz; da Câ.JJ'2T2 I"mli cipal , 2 r,:até-

ria será reservada à Lei Complementar, nem a legislacão sobre 

os :plenos plv..ri~u1uaiE, üirctJ.·izes orçeJnentárias e orçr> .. mento f 

anual . 

seu 

conteúuo e os tvrmos de seu exer~~~io . 

§ 3º - Se a reso lw~ao de LLTm.J.Har a ap 

re~J..açào uo pro Je ~ o pe.J..a C~mfu·a r.:UJ..~.: •. ci ~-al, e::. ~ou e. !'ara em. vo-+­

tação tÚli ca, vedada qualquer emenda. 

-Art. 39 - As leis complementares serao e.prc , 

vadas por rJ.aiorir; absoluta . 

SEÇÃO VII 

DA FISCAIIZZA:;ÃO CO:fTÁBIL, FINAl~CEIH.A E 

ORÇAJ'tENT.ÁIUA 

Art. 40 - A fiscalização contábel, financei I 

ra ~ orç~Lentária, operacional e patrimonial QO municÍpio e ' 

das entidades da administração direta e indireta, quanto ~le 
galidade , leeitimidade , ecomicidade , aplicação das subvençoes 

e renÚncia de receitas , l?erá exercida pela Câmara. Mu~cipal, 1 

mediante controle ex~erno, e pelo sistema de controle interno 

de cada po&er. 

I 

~ 

1 
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Earágrafo Unico - Prestará contas qualquer pes­

soa física ou entidade pública que utileze, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiros , bens e valores públicos ou 

pelos quais o r-1unicípio responda ou que, em nome deste, assu­

ma obrigaÇÕes de natureza pecuniária. 

~rt. 41 - O controle externo da C8mara ~1unici -

Pal com o auxÍlio do Tribunal de Contas do 3stado de Alaeoas, 

através de parecer prévio sobre as contas que o Frefeito e a 

r.:esa da dever~o prestar, anualmentea 

§ lç - ~s contas devcr~o ser apresentadas' 

até sessenta (60) dias aPÓs~ abertura da Sessão Lecislativa. 

f-. 2C 
.:J - Se até esse prazo não tiverem sido' 

apresentadas as contas, a Comissão Permanente de FiscalizaÇ~o 

o fará em trinta (30) dias. 

§ 3r - APresentadas as contas, o Tresi~en­

te da C~m~ ra coloc~r~ as ôesmss, pelo Prazo de sessenta (60)' 

dias, ~disposição de qualquer contribuinte, Para AX8me e a - • 

.Preciaç~o, o qu~ü poder~ question~r-lhes g leri timidRde t .D8 4 

forros da lei. 1 

§ 4g - Vencido o prazo do Paráerefo anteri 

or, as cont2s e as questões levant~das ser8o enviadas ao Tri= f 

bunal de Contas para emissão de parecer prévio. 

§ 5ç - Recebido o Parecer prévio, a Comis­

são Termanente de Fiscalização emitirá o seu parecer sobre o 

referido parecer e as próprias contas, no prazo de trinta (30: 

di as . 

§ 6~ - Somente, pela decisão de dois ter - ' 

ços dos membros da Câmara Municipal deixará de prev:üecer oi 

Parêcêr prévio do Tribunal de Contas . 

Art. 42 - Os Poderes Legislativo e Executivo ~ 

manter~o, de forma intecrada, sistema de controle interno com 

a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas' 

previstas no plano plurianual, a execuçao dos programas de 
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eoverno e dos orçamentos dos mu.r..i.cÍpios; 

II - corprovar a legalidade e nvalinr 

os resultados, quanto à eficácia e efitüência üa .:;estão orça­

mentária, financeira e patri~onial nos Órgãos e entidades da 

aministração J:::.nicipal, bem como a:p~~ic::Jção de ::-cct.:r::oos '1 Ú.bli­

cos muni cilXlis por enti dc.des de di r si to r ri v aão ; 

-III - exercer o cc,''"' trole da:.' o_peraçoes 

de cré ,.: i tos, avais e e;arantias, bem cm;1o dos direi tos e have-

rcs do Yu .icí pio ; 

IV - apoiar o controle externo no ex e r ... 
cicio de suu ic3ao institucional . 

§ 1º - Os responsáveis 21elo con t;rol e inter-

no, ao toEarcm con.l1e cimen·co de c~lL3.lC1_uer irre.::;u.lnric1ade ou ile 

galid~_tcic , del8 ..., - • Á • " 

CLE'.rao c~ en r la e. :'c· i.:: ::C' c Pe:nna-::J.Gnte de Fis ~ --li 

lei, denun~ia.L ir..~. :: 5v..~8 __ ..~..dades ou ile6 alidades per8nte f~ CoJI1i:; 

ssão Permanen'te de Fiscalização dq Csnara T:1J...::.:.icip2.l . 

§ 3º - A Comiss&o Perma;.1.ente de Fiscaliza 

ção da câmara funicilJal' tonando co!L-;.eci.~ ::;nto de irree;ularià~ 

dade e iJeealidade , poderi solicits:.~ à nutoriclaoc responsável 1 
q_ue, no pri.lzo de dêz dias, }.)res tes 02. e::: c::.~recir·cntos n~ cessá 

rios. 

CAPÍTULO :III 

SEÇÃO I 

DO ~~FEITO E DO VICE-PREFEITO 

/ 

Art . 4i - O Poder E:::::ec' .. :'..tivo e exercido ,··e lo -::;-rc - ~ -"--~ 

feito :r.:unicipal, auxiliaã.o por assessores c secretários mmn-

ci:pc..is. 

Art . 44 - A eleição do Prefeito e do Vice-Pre -

feito, }J3.ra ma'ldato de quatro a.nosm dar- se-á fL meG.iante plei-
,. , , 

to direto e simultaneo realizado er:. todo Pa1s, ate noventa 

I 

4 
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aias antes do término do ~an~~to dos que devem susceier . 

§ 12 - A eleição do Prefeito impor­

tará a do Vice-Prefeito com ele rec~s trado . 

\ § 2º - :er~ consi de r a do eleito o 

aquele cu:didato que obtiver a ~ai oria dos votos' 

ra, l'lO o.in pril..1eiro ,:e J3.l1elro , e11 sei.Jsão so!hene de inst<•l2, 

;;ao, indepenl1.ente de nt;r~ero, sob 2.. J;'re::idênci~ de Ve::-enic,l~ 

mais vot.ido L1entTe os presentes , o::: ve:re:·,..Á.orc3 ~1r e:..:t:J.r2.o 

ccm~ro~isso e to~ arao pc=sG . 

§ lº - ~o ~to da posse , t oQos de 
, 

:çe , 
n ' r 

f'r'OI erlr& O r_. G-

11 P:tC~ETO , COY IT-

-lA DO =:::u,:IL E .A COEGTI'I'l'IÇÃO DO E:TA~O ~;E ALACOAS E A I.EI 1 

C r• "'•-Ire: ' - f'l ,,_r-T~"~.,..~.,..o -- ..... 0,- HO T'\ ' 'I"( T f' ,.., 'Q '~:r~,.., O'"r< ERVAR .A ..... T li' ':.Lv;]'.ll . vi> -'V ""U.:': ~vl. i.:' ' .l. _.__.L .L1. .11 .!:1-J Lr.f. lT .ói .. n -J.'íJ;L J ;_,o.J _..) .l.J;::! 

IS E PROEOVE~ O 3EI.'i- E3Ti.R GEl.AL DO ~.rwHC1PI0". Logo 
, 

upos, 

estü.ndo ::;::resente ~ m::.iorill G;.bso: utc à os 'terc3cl.orcs, o ~~esr::o 

r-residente ela se.:;são 

§ 3º - Não se verificm1do a posse de 

VereQuor, ao Prefeito ou do Vice- rrefeito , no momento fixa­

do neste cr~igo, Cevsrá ela ~correr perru1te o Presidente da 

c?.mara, no praz o de quinze die.s . 

f 
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§ 49 - não se con:t"igurémdo a posse do Pre 

feito , assWJ.irá 3. c: :. Gfic. do Exe cutivo I~u -J icipa.l o Vj_ ce- l'refei;;; 

to e , no i:P-lpedinonto éieste , o Presi tlente da C~I.:lara . 

Se , no pra.zo 
, 

estabelecido no r.x::ra-
... 

.c;rc_fo 3º , a C:~o.rn nao se reu~ir , a ~o sse do Pre~eito e uo Vi~ 

ce- I'r -::- feito e, nu irr.'ledi.:..1ento deste, o r>residE:n t..e da câmara. 

§ 6º - Se o p:;_~c~-ei to, o Vice- ~-:::.'efei to on 

qualquer Vere~wor deixar de tomar po::3c HO l~"'C:7.0 !'i:nH1o neste ' 

urti.so, ssm .r1otivo justo aceito pel::. c7..:mara , seró declarc:Jo o ' 

instinto o m.tlllU[.t o respec lli vo pelo Presidente d2. c::;narü. . 

Árt~ 46 A C2J.E::>.ra tle Vere' .d.ores tome..rá 1 

por es c:ci to , no ato <12. poss~:: e no tér.rr:.ino d.o manõ..: .. to, u decla­

rac;ão de bens do Fre~· e i 1;o e aos Vere aC..ores . 

Art.. . <t7 - Vs.ccmtlo os c 2. rgos de :Pr-.:Itütc c 
Vice- Frc.1. ito, 

, . 
~a~ -se-~ ele1cao nuvwu .• dla5 depo~a ~e aberta• 

a Última v agr::. . 

§ l~ - Ocorrc~do 2. vac~ncia nos Últi 

mos dois nnos de mandato, a eleiçao J=2.::"2. <:...L'ibos os cargos ser~' 

feita trinta dias depois da abertura dn L~ ltimc. V2Grl~ l'elr Cmns 

r<:'- 1\:iunici}Jc.l, na forma du. l~i . 

§ 22 - Em ~u~lQUGr dos ~rsos, os 

eléi:tos L--_everê:o cc~tar o perÍodo dos e.nteccssores . 

]19.0 poderão ser:: liccnJ.ca Q~P. r.arr:"" .~..ar~a r· .n i,..;-· i ~ - ~ ·- VU.i. v J.. ~' '~- ~ 

• , . f 

nlClPlO flor ~:::e rloc3o superior a quinze C..ias, sob :t..Jc n ·' aG _i)Grli& 1 

elo cargo . 

F~rá&rafo Único - Perderá o mQlldato ele 

:>refeito e ele Vice- Prefeito , quem nao illa..ntiv-er dcmícilio no mu 
. , . 

11lClP10 • 

1r.ente : 

rt -;·:-v~ ;; O T -r 
u.l!;~·.t'· .J.J.. 

:J.A::.; ATRI-:miÇOES TIO I2E5'EITO 

Ar t . 49- Compete a o Pref~ito, .t-•ri·-va.tiva 
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L - nomear e exonerar os Secretários' 

Municipais; 

II - sancionar, promulgnr, fazer publl 

car, regulnmentar e executar as leis; 

III - vetar, nos termos do J.•a r~erafo 1r 

do artigo 36, desta Lei Orgânica, projetos de lei aprova -

dos pela CâmBra; 

IV - propor à Câmara r.~ uni cipal pro j e -

tos de lei sobre mBtéria de competência do MunicÍpio; 

V - enviar à Câmara Municipal a pro - ~ 

posta orÇamentÁria; 

VI - encgminhar à c8mera :r:unicipal e 

ao Tribunal de Contas do 3stpdo, ~té sessenta (60) dias 

aFÓs a abertura d~ Sessão IecislgtivR , a PreotaÇeo de con­

tas e o b~lnnço geral do exercício findo; 

VII - gpres~;Jtar 8 G8msr3, qaando da 

instalaç3o do Sessão legisl3tiv~h o relatório anu::ü sobre 

a stuação do :·:unicípio, solicitando, o o me srno tempos as 

prov"'idência s que 
, 

julgar necessarias; 

VIII - representar o ~uni cÍPic em juizo' J 

ou fora dele; 

IX - propor 3 cri8ç3o e a extinção de 

cargos pÚblicos municipais e prouver na forma da lei, res-

salvada a competência privativa da C~mara; 

X - declarar a necessidade ou a utili 

dade pÚblica ou o interesse social, Para efeito de desaPr~ 

priaç~o; 

XI - prouver, em €eral, 8s necessida -

des da adflinistração municipal; 

XI I - dar publi cidade aos atos munici-

Pais; 

l!II - prestãr à C~mara, dentro de quin­

ze (15) dias úteis as informaÇÕes solicitadas; 

, 
' 

i 

f 
1 



L 
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XIV - rrover ~l', üldi o n o serviço de cbr 3 da ad 

l!li ni s tra -.;ão 
, . 

J.)Ubll C8. ; 

XV- e ~itar me C i ~~= com força ' 

de lei , n os termos do artigo 33; 

XV.L - superintender c fiscal i za r , :re r .IVJ.ndn­

tcrz en te , arrcc ~;. <la·~· Üo e e.p~ ica çco :in :-c t:o cei ta do rr.ttnicÍl'io , bcrr~ 

C:'.eli bers.çoê' s 

~ 

(]088 
, . 
_. _ _l lC 

1' C"'"*; - ,.., ;' ., -J r 1 J"' f"1 • ., '-" - ' v~ ... u _ u, 

X7I I - soli c:i t ::1r c concu.roc :L:; m:tc:··i dc.c:;.es ' 

Xlliii - ..:u:o spac.n-=-.r c s Te r.tverin.m; t os , r ec l<.unc. -

,, . 
j ~ ... ~ 

-, " -..- ~ r -:--rT 
v .L •• .liL -~ .L 

Art . 50 - Os cri~s s 

~~ra.Jci c ar ~ ex E: rei c i o ~~o l!l2l16.2to ou dc2e, por 

infrc: çe> c s pcn3.is co:::!'..uns on por crir:.c~ .J. s r e.::;y_;cn.s nbili<lc::_de , s s 

Al:t . 51 - Os sec _·et.=.ric3 nunici pais , c o:n:o 

t 
., , 4- . 

a gen e :PO .LlulCO, :.. erao e s collrico .~ entre br a sileiro : ·ai or -: c à.e 

21 ( vinte e um ) a_r1o s e no ex er c{cio dos clirei to a ·o. li ti c os . 

~ará.:;r .J.fo Úni c o - Compe te aos 3ec:retários 

muni c i :pai s , a "L é:c '-e outrr: .:> at:ci uu.içoes es t a :,elel:ida n es t a Lei 

Orgânll!c:;. , .;Oillu -~.~am uém na Lei Com.~.::le:m.cn ... m.~ que disporá s obre a 

criação, estrL·~ turaºão e a"t .t.,iuu.~ çoc s d e:. se c~e varia 1\:uni cipal. 
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I - exer...:'"".r ~ O.J. 'ien t-é:!.Çao, covrdenação 

e supervisão dos Órgaos e entitla des da administração mmü 

cipal na área de sua competência e referendar os atos e 

decretos assinados pelo Prefeito; 

II - expedir instruçoes para execução • 

uas leis, t.fJCretos e recu: 2JIJ.ento ; 

III- aprsenté'l..!' ao Prefeito rel&.tÓrio 1 

aJ.11J.<Ú de sue. gestão TI[l secre"tal:::ia; 

IV - })ratic2.r os ::;_tos ~'ertj.nentes às ~ 

atribui~o~s que lhe forem ou~~oga~os ou delesados pelo 

Prefeito . 

, 
.ti.:.:'"t. 52 - :Lei Compiementar cs to.bele cera 11 0r 

rr.2..s rel2.tivas ' -c:.. cri::1ç ao , 

I ~ O I 

ou :;.=.c:..rc "C ~- ~ L ~ tr 

..,.."' .~. -

.;.:-rCJ Cl-

i •u .•;-;Q ' -~ ".L.LI~ll"'u-UJ "' '' ,~,) 
'V~ L-:,. I :._ .:::_. l...J - - . L. .. \.4 ~ 

,.... . . ... 
! _l111l Cl .PC:.~ o 

. / . o Lrr :lCl~ o, ~u~icinl e e~ tra ~u~icial~e~tc, c abcntlo- lhe' 

no::> te~'mos ela Lei C omple~ento.r qt1.e íl.i s pnssr se :}j_ ... C Sl)_a or-
· ·~ 

..::;2.11"i zs.~'<-!.0 c ftmci.onsrr..en:tb, LC E ti ~,ri dadeo de co:1sul torj u ' 

§ 12 - A ::?roc~ad.oria Geral .I o l.:mücí­

:.·io ter:. IOr cl1efe o p:uoctiTador ,;er:.::.l c1o I~u.:ücÍ~--:io, nor.1ea-

do pe2 o PTe~ei to dentre i r:.tesrantes C:2. c ::::r:rcira C e Procu-

r:..! dor mv.nicip::ü , r.:aiores ele tri~t[t e ci:,co cmos . 

4 
I 
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§ 22 - O ingresso na carreira do Procura -
dor Municipal :far-se-á mediante concurso pÚblico de provas 1 

ou de provas e t:! tulos, observadas, nas nomeaçoes1~ a ordem' 

de classificação. 

Art. 54 - O Presidente da Câmara o seu • 

substituto legal, som~~te, terá direito a votar: 

I - na eleição da ~esa; 

II - qua't'ldo a matéria exigir, pa­

ra a sua aprovação o voto favorável de dois terços doe mem­

bros da Câmara; 

III - quando houver empate en qual - -
quer votação no Plenário. 

§ 1º - O Vereador que tiver interesse p~ 

ssoal na deliberação não poderl votar, sob pena de nuliã.ade 

da votação, se o seu voto for decisivoo 

§22 - O voto será sempre pÚblico nas de-

liberaçces da cârr~a. 

Art. 55 - Dapende de voto :favorável de ' 

dois terços, no mfnimo, dos membros da Câma~a, a ~ntoriza- 1 

ção para: 

ços pÚblicos; 

e de be..."ls imóveis; 

-çao com encargos; 

a) - outorgar a concessão de servi-

b) - outorgar o direito real de uso · 

c) 

d) 

al . b • , . . ~ennar ens ~move~s; 

adquirir bens imÓveis por doa- · 

e) - autorizar a mudança de denomi- 1 

nação de vias e logradouros pÚblicos; 
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f) - aprovar a Lei do Plano Diretor 

de desenvolvimento integrado do municÍpio; 

g) - Contrair empréstimo de entida-

des privadas; 

h) - rejeitar o parecer prévio do ' 

Trib~~al de Contas; 

i) - conceder título de cidadão ho­

norário, bem como qv~lquer outra honraria ou hom~~agemo 

Parágrafo único - Dependem do voto favo­

rável da maioria absoluta dos memb~os da Câmara, a aprOV§ 

ção e as alteraçoes das se~~tes normas: 

I - Reg;~ento L~terno da Câmara; 

II- CÓdigo de Obras; 

III Estatutos dos servidores I:llmi-

IV 

CAPÍTGC .iV 

:~rt. 56 - A adT11i ni straç âo do IZuni cl.pio ~ àt.>­

ver6 atender às pecUliaridades locais e aos princÍpios té 

cnicoz convenientes ao desenvolvimento integarl da comt:n:. 

à.udc. 

Art. 57 - O ILnnicÍpio deverá manter atuali-
,... 

zaç~o dos plc~os de programas de governo localo 

Al~t. 58 - A pÚblicação das leis e atos muni -
cipais far-se-á no Tiiário Oficial do Estado ou em Órgão t 

de im-prensa lpco.l, na falta deste, media.~ te e di tal afixa­

do na sede da Erefeitura. 
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Art. 59 - A lei mUP~cipal fixará o prazo pa 

r a o pr onunci BJJ.ento <lo Prefeito , do Pres i dente da câmara e 

de outrn.s a utoridade s munici pai s no s process os s ubmeti dos ' a 

apre ciação das mesma autori &ades . 

Ar t. 60 - A c:~e cuç!lo das obra s pÚblicas de-
, 

vera s e r pr~cec:.iCs. !JG1.11r s de Ircjfõto el2_.;; oru'lo ::::; r;.:;undc as nor 

t
, . 

mas o cm C2.!.1 

o' ... rr s 

Ar t. 61 - P0.r2. ex e cuç ã.c de 

.Lr-'c . 

poder8:o 

1 ., - • 

o bras :pt.·. •~. ::.. c 2.:: , 

UE-

. , , , . - -· " :.,1- ---- ..! - · -. ____ -. ..!' ... _ -. -'-- 1 
c.~ r.l~-,r}_ t"_.· o ~-'1. ·' ..:_. -"· c (J ' ~ 6 "'' ··J~c . . l - - .. ··e c .. ~ •1 " p pe .. e . -- ., . -...... - _ . _.__ i:J 1-:.:_.L ...... C.. ~- L•L.:.- L J -L. - ~..L ~L,; $ '-L._, _!. _!U rc~ (.._ç 

,_ 
~ . ' 

:.._ Cl U2. com atl-~._: l ... i S~ ·~ =-o ~:_e ~i slê .. t i 'lfl: 

~T00 c eéli d.o 
- ~ . 

C:. e car:co~:"' ::~c 2. c~ . 

§ 19 - Seruo 2ul~2 Qe pl eno dir :ito ns 

r. 2° c-~) - - h::J 

2i d.os iico.r~ ' o sE:::: :p-..c c 

dos 
, . 

t-:s uar:_ o:.; • 

. ; . - , 
C r-:.L<.J l ~ :.:dl o no:::.erc: tc::.O.l"' os s er 

viço3 _pc r-Eiti : o::: cu. co:.1.ce6.icior::, C.. cs .-·. 1? que exccuta.do3 eru <l.:;s-

revs.:.:.ar em ins:.li"i :;ien tes ,P2.ra o ::::. te:r:lir.:.ent o óos usuári os, ssn 
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( 

1•lo~ação de cerviço lJL~1:Jlico q_t-:cu1 õ. o 2.ei r::..uJ:.ici;cl di8lJU -

e:::p~_ oroclo 
' , 

s.-craves de re&ime de con 

ce::::=,a.o . 

§ 5º - 1. concorrê:-:cic rx-::l"'O. concessao 
, 

_ f" ~. ·~ 2 ·vi ç c· , . "- . 
, 

:.....co i 2VSl. 

" ' t - - . - ,. . ~ . / . - 1..: c s-un::- r- se-~;_ ;) co.c ex rl -c:::. o .JGC::":."'V2..:1Cl:.. uo J?rJ..nc:: J'lO :....2. _ 

cit::.;&o. 

Art . 64 
, 

, . 
::~ce_:.:;.~:...:>s G{,:: -::·~-:-- E~J~·~.ri~o:=s ,_. 

~ ' 

-II - Us.s S8 GéOSS 

- ' L.; c:_~ 8 -li o [ j ~~~ c s o 

I '.T 

:.:.-::.·o toco lo (' 

VII - contabilic r::.c~e . 

A:rt . 6--_ - Os ato0 a-bü~~istro.tivcs de com-

j-etÊnci -. Co 2:~ ·-.fe it o ~ ·::.cvs:.·. ser ex;ec1i õ.os er.1 obe 6is:1ci a ' 

J 
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a) rs.s;ulru:nenta;:ão o_e lei; 

o) l·l~~-;-l· ·'-l'l. ,.;::;0 
.LO IJ i.J V- ~C-. ) .Lllot.:.i:.:ica::élo e 1 

extinç ao l'..e atribt,"'içoes n~o C r'--1"+~~, +e e: u'' e:-~tc..- T . e~ 0.,-. _.~, f;.,.,l·-.._, _...,. '-J Ü!,.......l.. ..... v ~-- . ....... ~ ....... ...~ ...... .L.:.. 

C C<. ; 

, 
PL"'.Jlice , 

. , . 
l :J. S":JeJ...s 

, ~ ~~ - ~ .. 
. v ... ~ :;. .:_ :.,;_· 

::iretor do 

!I 
, 

c..~rs."\res ._._ e J :~ ort;a: ... i~-:.. s iios ~; eGL1_in_!ces ' 

cc..soG : 

\ "" . a; \.rc..c2.11Cl8. 

atos ele efci to inc:i.i vidt..lais; 

b) - lotaçao e relotaç~o Qos ~ua 

é.ros de pesso2.l; 

' C i 
/ 

"' G.l} . .-!:;oriza;::ao Llo contr2.to e ~.is-

IJensa de ser-vidores s c brs o regime ele.. legislação t ratallüE 

ta; 

d) - abertura de sindioancia e :pro-

cessas adcinistrativos, &Plicação de penalidade e uenais 

atos indiv.iêl.uais ele efeitos intsrn o; 

e) - outros casos C:etcrr::.i:ilados en ' 

lei . 

I 

1 



ô 
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Art . 66 - O r.:u.:·:icÍ pio pode::-á, pc.ra sua efi­

caz admi n i stra ção, s olicita r ass itência técnic~ QO estado. 

~ t c.-, A ~ · · -'- -· ~ "D. ~ b~ · · · · · 1 .:~r • c 1 - aCilllll'll G uraç:ao ..::-v. J..l c a illllil.l Cl pa_._ 

i n à.i reta OU fL•.n ;_~ariü onal ue ambos I.lOc.cr es , 
' ~ , ooeQe c er-a a os 

príncÍ JJi os J.a l csc.lido.C::.e , i mpes::.oo.l i Ca •le , ~orali us.c'!-e , ,l)u.b :Li 

c i élc.c-..e , e , té.liO.o ém. as s eGuint es : 

T - oc. cnY· oo'' ·"FTiro ~o c I· j',..L'11Co Z r: ~--·u' 
.,.. j _, .._._b ~ , ....., .._:....:._ _:.:.:' '" W "-J _,. - ._ ... v• ..... -

~ ·' . sao o.c es slVElS aos br asileiros , q_ue pree1~ clw.D. os re-

que~itos e s tabe l eci ~o s c~ : ci . 

I I - a i nv es-ci dura. em csrgos on e:n1rre L;o 

pÚb ]_ico cle:Qenú 8 õ.a .·_ pr o';_ra ção Çlrév i a em con curs os p1~blico de 

;rovéts ou L: e pr ovas e ·h t.ulo:: :pc:.;.r[;. os -ca r .sos <le e~: ~!;8ncÜ', S 1 

_pc.:r2. c<::.reo e!!l ' 
~ 

e e ::;~ one::c·2çc.c; 

I~I - o l-Taz o de vali c:lad.e elo co:1curso 

blico , s sr~ ..__"' c.:.oi s a.11 os , yrorroeado.s , urna v ez ]..Jor i g ll.al pe 
, ~ 

rlO ClO; 

I '/ - os ca r g os em cor.üssD. o e as f t.J..:1ç-oes 
... 

éie confüm.;D. serao exercidos, prefe::.~caciD.luer:te , por servi-

àores ocurJantes de co.r~o s de carreira técnica ou ~!l~ofi s si o­

n a l, nos cases ele condiçoes previs tas en lei; 

V - a lei r es e rvará perc entual dos ca r 

gos e empr .:;cos IJLÍ bl ico5 par ?, a s pe :;3s oa s portaO.oras ele defi-

ciência e d~[ini rá c s c~it8rios --~e sua c;.Cunis sao; 

VI - a lei est~belecer:i os c 3 u 06 us \;Qll 

tra~açao por te~po determinado para atender à necessida de ' 

temporária QO excepcional interesse pÚblico; 

VII - a lei fixará a relação dos valores 

entre a ~aior e a n en or remuneração dos servidores pÚblicos 

obs ervados , com limite máxi mo, os v a lore s percebidos como ' 

remuneraç ao, em espécie pelo Prefeito; 

VIII - a r evisao geral da r emuneraç ao dos 

servi ãores pÚblicos. sem distinç ~o de ÍnQice, f a r-s e-à sem-
, 
~re n a mesma da ta; 



( 
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IX - os ve:1cime:1tos ~, os ,cargos à.o Pocler Le-

t;isle.tivo ns.o po • .::erilo ser superiores aos paeos peJo P
0
der Execu 

tivo; 

X - é vedada a vinculação e eq_uiparn,_,~ao de 

ve::.lcimen-co , _para o efeito de reLJ.mlGr2.~· ao do :?so s os.l de servi ·:;o' 

f'Llb- i co D1J .. nicipal, re::::::w. :_vG.C~o o éJis:;.'osto e: .. o inciso ru.1.terior e 

EO c.rti._130 68. 
' 

to 

é .. ico.:::. . 

c~~s o, 

inciso I; 

XI -

incis0 ' ..... ' 

, 

, ~ 

o :::::r·inc:Lr;io :ie iso:!.-:Ol: .. ic-.. , a o b:~ei&a-;;ao 

XII - G V"'"G~lc~ê!.G [~ iJ..C LTil·~l:t:;ao ~')f':Il1-J..e:.. ... _ . ~---a r:.e 

c) eis 

1:111 - s oLen te , j;)c, .. erG-o t 

5.1.:!.-

... -. • • -"1 · '-'-. .... .., ../:J' -
c~os v .. :::..rel -cos po..:..l lllCo s , a perca Q8 ..L L'L."lÇao ' 

l:'L~ b 2..i c:-. , " ind.is :poni bilids.cle uos be:n.s e o ress arc imento ao 
, 

era-

rio, nz ~or2~ [e Graãação ?revista n~ le&islaçco federal, sem ' 

pre ju.Í~o l'L açao pcn2.l C[,bÍ vel . 

/ 
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Art . 68 - Ao E:ervidor pLÍblico :TI.unici pal de ' 

mm~ãato ele tivo, aplicam- se ~s segui n t es di3posiçoes : 

I - tratru1do- se do ~andato eletivo fede 

ue:L~c.l , esta<lunl ou. -:::..ictri tal, fice-r~ aL .. stc.clo C::. e c et,;.s car -

II - i nvestiC:.o no r::tcmc.~2..to C:.e }Jrefei to, 

cc: r:Í cS ..:..:: t~ !,].o tlo c:J.rQ.0 5 Glilllrezo ou fu ... "lção, cel'lu.o- ~l:e :facul-
~ 

t2.d.o opt.s.r j_)e2.2 ;-::; ua reJ :lLU~Gl~a;:s.o; 

c.\.e ::. e u c ;:::.rco ele t ivo e , nc...o :1. cxen~lo compatibili -'. c.à.e , 
, 

se r a ' 

2.:_;2.ic3.,-:.a 2. nor ma c!.o inciso unt s ri.or; 

n to I.X.:. ::.~s. o 
, -

e::-e~"~Clclo \_~ o -'.r: 1léú:~ -c o sl e·~ i-\;o, ce. ~~ -ce2Il l-·O ~e 

~ 

2_J:r'OI.lOÇEO }JOr Iúe.re Cil ~, e:tJ.tO; 

ci ~rio, no c ::::.so tce afastnr;,(?.nto, OE val o::--eG Gerão c~ete:rr.::.nç,-
~ , - t• 
Q OS co~o se o exercl c~o ~vesse. 

CA?1TULO V 

DOS SE:iiV:~ o::?.E3 Pl~J3 - I C03 1~:-'JI'-E CIP AIS 

Art. 69 - O regime jurÍdico Úr.Lico elos servi dores 
,... , -

õ.a a ,·;m; n.istraç ao publica d.irêta, üas aut a r quias e das funda 

çoê's l::lÚbl icas é o estatutário, vedada, q_ualq_uer outra vincu 

lação -l e traball'1o. 

§ 19 - A lei a ssegurará ao~ servidores tia 

aUilli nistração direta , isonomia de vencimentos para cargos ' 

J.e atriot;.içoes i guais ou asse:meL'lados do mesmo poder ou en-

tre servi ,, ores do PoJ.er Exec .tivo e Legislativo, ressalva -

das as vantagens de caráter individual e relativos a nature 

za ou a o local de trabalho. 

§ 2Q - APlicam-se aos servidores municipais 

' 

J 
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os direitos seguintes: 

I irredutibili ~ad& de 8alário; 

II d~cimo terceiro salário com ba-

se na rer:mneraçao integral ou no valor ua aposein .. acloria; 

III - remv ... L.~..__ração de tru.balho n 0turno 

su~erior ao elo di~~no; 

IV - salário famÍlia para seus depe_!! 

dentes; 

V - duração do trabalho normal não 

superior a oito horas diárias e trinta e três semru~ais para 

os servidores burocráti-cos e q_uarenta hor::!.S semanais para ' 

os deu:üs; 

VI - re po us o S GJ .21&.1 remunel~ado, pre 

f erencial.Dente aos domingos; 

VII - remuneração de servi ] os extraor 

din~rios, superior , noilJJ:IÜnimo , em cinq_uenta por cento do 

-no mal ; 

VIII - gozo de 
~, . 
Ierlas a1.1uais remtmera.Q 

das com, pelo menos um terço a ~ais do q_ue o salário normal; 

IX - a licença a gestru1te, remunerada, 

e. cento e vinte dias; 

X - licença à paterllidade, nos termos 

da lei; 

XI - proteção de mercado de trabalho 

da mulher, nos termos da lei; 

XII - re dução dos riscos inerente ao' 

trabalho; 

XIII - aclicional d&. remuneração para ' 

as atividades penosas insalubres ou perigosas, na forma da 

lei. 

Art. 7o - O servidor será aposentado: 
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I - por invalide~ ;permanente, sendo os 

proveLtos integrais quando decorrentes de acidente em servi­

ç o, moléstia profissional ou uoênça grave, contagiosa ou in-
, 

curavel, especificadas em lei e proporcionais nos demais ca-

sos; 

II - com.pulssoriaL:.:.ente , aos setenta 

2J1ID S de j_c1a .J e , com proventos l:tr'Ol-'orciono.is ao tempo de. ::::ervi 4 

ço; 

III - volu..ntc:crie.De~"lte . 

a) - aoo tri nta e cinco ffi"lOS de ser 

vi·-so, se: :10.21eiil f. c..os trinta , se nuJ.her , com proventos inte: -

b) - 0.08 tr.int2. c-::J.10 :J <."'.. e c i S ·c i_ YO e}:e 

:c-cicio u.e 
, 

ruo.siste~io , Ge :rrofesoo::c e vi::.tc e ci::lCo 

C \ - r n s +u_'l"l. ,_'tt.B .!':li1 U' f:: l-,., ' r.rvJ.-' nO 
) ~- J - ~ --- - -C ~· <:.. ' '>;' § .se 

d) - aos sessenta e cinco anoo ~e •· 

i ·.a:.c , ::c :wr::G"- 6 aos sessenta 5 se Et:Jher, co-1 pro-\rentos l-'TE. ~ 

:porei o::2.o.io 2.0 te:npo de r:; erviço . 

§ 
, . 

) 1º - O se.l"V'idor no exerolOlO ~ , 6 ativi;:\u -

L~s~, co:1sideraC:.ns penosas, insalL;_bres ou perigo~s.3 , teré redu 
4 

zià.o o -GeLJ.:;.:o ele servi ço e o. i üacle :;.x:ra efeito 0e ~J. l:)osent8.do-

:i. ... lc;., n~: fo r 1J.c.. de. Lei Co::Jplenentar Federa l. 

§ 2 º - O te:npo ie serviço pÚbli co federal ,' 
..l...- 1 .. l , ..L, •t -' es u3Cu.::L ou ffi1)..l"llC lpa_, ser& cor=.puuac_o ln e.:.:,rr . ..LIT.le:>.rce os I 

efci tos -:.:.e E:;)os m"lt.:..rol ... ie. e é: e d..is poni bilL: .. au.e . 

§ 3º - Os proventos de. aJ)o~:;entad.::>ri~ serÕ.o ' 

:rt-~eviGtcs, n~ mesma IJropor ção e na nesma ds.ta, Gç=p:~ ... e que se 

rrwl:.ificar a ranuneraç'ão c_os s ervidores en ativiG.a::.e, sendo ' 



•.) 
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twnbén c s te::.dic:o::: aos j_nz:t ::...vor=> q_uo.::... ·:o q_uer benef{cios ou vanta 

L>Gl1C , poster:..or.ql.e11te, co::'lce õ..iêt03 aos ce:::~·l~;_ Qores em o.tivi cla -.. 
J.e , i .c1clu.si ve q_uanã.o Qecorrente de transfor:::J.c.ção ou l"e cln.ssi 

ficn~Eo uo co.rc;o ou ::_u..1"'1Çê:.o eD C}_Ue :::e / cu n n.:Jo s entc~doria , na 

C' 4 r O b ~, • •· -· - , cnei:.LClO , ::.. pensao por 1,wrte 1 

er lei, 

A·~t . 71 - ciois c.-:.e ' 

o:: 
, 

s ervié:.ores no:.~e ado:J 8 .. virt·J.C.e ,.:_ e con-
r .. .. 

c nr s o ::;;·t '. D.1. lCO . 

;. rro n ~e">""'<rl''o -- L~, ~ l-'.· co ·' me-= ~1 ~ .;, ~- - J "" ·- .1. \i :...~ r - . u__ _ Lll• .. l1.1!. ..!. ·<--- e...,-

c;_t:..c l ... r -- -'-· 
,.....,. _. ,.-
'-' ... .._ 

'\ . - . -
2.. li:Uel1.J..Sa;\e-.. o~ 

§ 3º - Extinto o c~r{!;o e ele c: 2.ra,: .. o suas 
' . , -2. 8Srlecesslu.2.c.es , 

( e rer:.tl!..r:s:;."'é;úa prc })orcional ao set-e :te.u:;:;o ele serviço • 

.A:rt . 72 - É livre a associaç[io :::_'Jrofissional ~ 
• ..., • - • •• , '4 ., ' r t '1 ,...... ... - • f ou C l l'lCclCO..l O..o servlc.or l='U: ..!..lCO IJ.D.lllCJ...)~..!.., no. ror.IL.a d.S. 1.81 

Federal, observaà.o o • ..L. segLUn 0e : 

~ , 
§ 1~ - Have:ra uma so associaçao sincli-

c<-:.1 pare?~ os serviciores df?< 2:lliini.stração ·-~ire ·~a , das ev.targ,ui 

::--'- s c .c.:: ft.-:__j_1.J.açoes , to elas rlo regime es tatutário. 

§ 2Q...--- É assee,uraC.o o ,.=_ireito de filia 

ç.no éie serviG.ores , profissionais lilJerais, :p-rofessores da 
, - , ' . :::-.rea J.e ::::~u ~ e, a assoc:t..açao sindical de sua categoria. 
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Ç 3º - Ao sin-.':.ica~co elos ....,e1·vi ~, ores pÚbli 

cos r2unici:p:::..is cabe a defesa 6.os clirc;itos e interesses co-

letivos ou i ndividuais da categori&, inclusive em decisoes 

judiciais ou aCJ:rinistrativas. 

§ 4º - A a s sembléia geral fixará a contri­

buição que será C:.iscontada em folha para custeio .. do Siste­

~a Confe Ger ntivo da Representação Sindical respectiva, in­

Ge}Jenli.ent emente, da contribuição prevltsta eJl lei. 

§ 5º - Nenhum servidor será obrigado u fi-

l iar-se ou r :anter-se filiados êtO siJ:: ,~,.icatos . 

§ 6Q - É obrigatroia a partici llação dos si 

:J. C..i c:.::. tos nas 
. ~ 

negoc J.. açoes coletivas de traoaD1o . 

§ 7º - O servi~or aposent&do tem direito a 

votaç ão a ser votado no sindicato da ca-'cee,o:J.."ia . 

Art . 73- O ~ireito de greve asse&ur2GO aos 

servi Ci.ores , _, - . .. . . -r:.a_·_lcos :i:2LU1.lCl PalS nao se aplica aos qt-:e e:xer-

cem lLUl t ss em s c1~viços ou atividaães essenciais , assim de 

Art. 74 - A lei estabelecerá, em caso, de 

creve, sobl'G o atendit1ento das necec::,idade inadiáveis da ' 

c cnv~:.ià.o_de . 

CAP~~1ULO IIl 

Art. 75 - A Intervenção do Munic{pio, so -

mente, se caracterizará nos termos definidos na Constitui­

ção Federativa do Brasil. 

CAPiTULO IV 

DA GUARDA r.rt.JNICIPAL 

Art. 76 - A Guarda Mu..'licipal destina-se 

proteção dos bens, serviços e instalaçoê's do municÍpio e t 

terá orEruLização, funcionamento e comando, na forma de Lei 

Com.Plm!lenta.ro 



CAPiTULO VI 

DA S:RI BUTAÇÃO E DO ORÇAia;NTO 

-SEÇÃO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO J,t[(.,TJ,HCIPAL 

SUBSEÇÃO I 

D00 PIUITCiPI02 GERIAS 
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Art. 77 - O r.:unicÍpio J)OLí erá i nstituir os se-

guintes t r i bQtos: 

I i mpos tos; 

II ta.'CB..S , r e l a ti v aBen te., 
, . 

ao exercJ.cJ.o 

do P0 de r de Pol Ícia ou pela utilizaç~o efeti va ou potenci al , 

' 'l " ' .!:!' · ~ · r , • Ci c ~'e rviço s puo_J.cos , es pe c~ .L J.cos e o.J.VlSlVeJ.s , 

c .:mtri buinte ou ·postos e. s ua .-ispos i ção; 

III - con tribtJ.ição de r.J.e J. hor ia , 'e cor ren 

tee :;.e o"..J :i~as :ov.b1i cae . 

~ lº .... As t axas não :;Joé:.er ão ter bo,s e de ' 

§ 2Q - A le ,::;is la·] ão lTJ.Vfficipal s obre I'lc.té~ 

ria tri but~ri :?- r espei t ari as c s pos i ç oes d.a Lei CoLJ.plementar 

Fe éJ eral: 

I sobre conflito ue com:PGtência ; 

I I rezulan1entação àG l imi taçoê's cons­

titucionais do poder de tribu:bar; 

III - as normas gerais sobre: 

a) - def~nição de tributos e s uas es 

pe cie s , ben como f a to gerador, bas es de cálculos e contribuin 

t es el e iiJpos tos; 

b) - obri gação, ~ançamento, crédi t o, 

pres crição e de cadência ·'- T' -i 'o,, t;, .. -; a· u _ _._ \.o- ~ ...... ..Lo. ' 

c) - a dequado tra tanen.to tributário• 
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ao ato cooper~tivo ~elas sociedade cooDerativrrs. 

§ 3Q - Os !.íunicÍpios poà.e rá in:::: ti tuir co~ 

tribuiçG.o co ~Jrs.à.c.ts de seus servidores , para cus teio, eTI berrefÍ 

cio3 L"'..es tec, ele 3ists~:m ele previdência c ass i têr:c-.:i.o. s ocinl. 

radas ao contribuinte, ~ vedada ao municÍpio: 

I exigir ou aumentar tributo sem lei' 

aue o estabeleça; 

II- instituir tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibi 

ü~ qualquer distinção em razao de --acupaç ao profissional ou fun 

ção por ele exercida, independentemente, da uenoLurrnção jurÍdi 

c~ dos rendimento, ttitulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) - em relação a fatos gerauores 

corridos antes do inÍcio da vigem:üa da lei, que os houver ins 

titui tios ou aUBentado; 

b) no me~mo exercÍcio financeiro 

que haja sido publ icada a lei que os ins titui ou aumentou; 

em , 

IV- utilizar tributo com efeito de con- • 

fisce; 

V- estabelecer lirritaçoes ao tr~ego de 

pss oas ou bens por meios de tributos intermunicipais, ressalva 

do a cobrança àe ped~gio Dela utilização de viás conservadas ' ' 

pelo municÍpio; 

VI - instituir ~postos sobre: 

a) - patrimÔnio, renda ou serviço 1 

, 
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serviços de partidos polÍtivos inclusive suas fundaçoes, das 

entidades judiciais dos trabalhadores, das ins t ituiçoes de 

e cluca ;;ão de assistência social sem fins lucr'ativos, atendi -

.l.os os req_uesi tos de lei; 

d) - livros, jornai s e per Í odi -

cos ; 

I 
f 

VII - estabelecer diferen~a tributária ~ 

entre bens e servi ços de qu:J.l quer natureza , em r azão de sua ' 

procedência ou destino. 

§ 1º - A lei determinará me di dàas para que' 

os consurridor es s ej am exclarecidos a respeito dos i mpos tos 1 

i ncidam sobr e mer cador i as e ser7iços. 

§ 2º - Qual quer anisti a ou r emis s ao que en-

volva nat~ria tribu:bcri a ou previà~nci c.s , 
, 

s on ent e , ~odera ser 

conce dida atr avés da lei munici pal es pe cÍf ica . 

SUBSEÇÃO III 
~--.) 0:.3 Ir.:.::-·o:;~o:, DO L1T1~IC:LPIOS 

Art. 79 - Compete a o :iümi cÍpi o constitui r impos . 

t os s obre: 
I 

I - pr oprie dade pre dial e terri tor i al urba 

na ; 

II trru1smissão intervivos a qualquer tít~ 

J.o, por ato oneroso, c:Le bens imÓveis, por natureza ou seção ' 
AGf$;,(» 

fÍsica à de di r eito reais sobre imÓveis, exceto os de gara~t~ 

as , bem como (!essão d.e direitos a sua aq_uisição; 

III - vendas a varejo de combustíveis lÍqui-

dos e gazoz os ; 

C' -I V - s erviços de qualquer natureza, nao com 

preendidos na competência do Estado definido em Lei Compleme~ 

tar Federal, que poderá excluir da incidên cia em s e tratando• 

de exportaçoes de serviços para o exterior. 

§ 12 - O impos to previsto no inciso I poderá• 
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poderá ser proeressivo, nos termos do CÓdieo Tributário Municipal , 

de forma a aGsecurá o cumprimento da função social da propriedade. 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II: 

a) não incide sobre a transmissão • 

de bens ou .j.irei to · incorpora1w ao patrimÔnio de pessoas jurÍdicas • 

em realização do capital , nem sobre transmissão de bens ou direi 

tos decorrentes de fus~o, incorporaçio , cisão ou extinção de pes 

soa ju.rÍQi ca , salvo s e, nesses casos, a atividade prepondera.TJ.te do
1 

a diquerente for 2 coEpr a de venda desses bens ou direitos, locação , 
, 

üe bens i moveis ou arrenta.mento mercanti; 

b) - compete ao municÍpio em r azão• 

da localização do bem. 

§ 3º - Ó impos-to px·evicto no inciso III 1 

não exclui a incidência c: o i m:Posto esta•~' ual sobre 
~ 

<J. nesma operaço..o 
1 

§ 4-º - As alÍquotas dos impostos previc-
- - ~ 

.tos nos incisos III e IV nao pouerao ultrapas s~r o limite fixa~o ' 

eD lei Co:cpleEJ.ent~ Federal . 

SUBSEÇÃO III 

DA r:; I=>"!:;'CE-r TAc:' mu~B--.1 --. ' ' ' IAS - :l.....U .( ...!.. u L.fl...L 1 l.J ..Lfu.t.. 

Art. 80 - Pertençe ao MunicÍpio: 

- -I - o produto da a=.1 r ecaua\:'aO do i mpos to ua 

União sobre renda e ]Jroventos de Q.Ual{2_uer natureza L1ci clentes , na 

:fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, !)or ele , suas ' 
autarquias e pelas fundaçoes que instituir ou manter; 

II - cinquenta por cento do produto da arre­

c~da0ão do imposto da União sobre as propriedades · territorial ru­

ral, relativaoe~te, aos imÓveis neles situados; 

III - cinquenta :por cento do produto da arre 

cadação do Estado sobre a propriedade de veículos automotores es 1 

senciados em s eu territÓrio · 
- ' 

' 
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IV - a sua parcela dos vinte e cinco por 

cento do produto de arrecadação do imposto do estado sobre ope­

r aç oes relativas à circulação de mercaúorias e sobre pres tação• 

de serviços de transportes interestadual e intermunici pal e de 
.... f ~ , af •t conunicaçao IClGS , na orma uo :parac;r"" o segUln e. 

Parágrafo Único - à Lei Estadua l que dispuser ' 
.... , , , • t 

sobre .: r epnrtiçao tributaria dos ICJ.1S assegurara, no mn1.mo, 

que trê s quartas partes s ;:; :rão na pro porção elo valor adcionado ' 

nas operaç oes relativas à circulação de mercadorias e nao preo­

taçoes de serviços relacionados em seu Derritqrio; 

Art. 81 - A uhião intregc.rá ao LunicÍ[Jlio , atra­

vés de funüo de par ticipação dos MunicÍpio, FPiii, eTI · ransferên­

cias mensais na proporção do Índice apurados pelo Tribrnlal de 

Co21t2s dn. Uni [io, a sua ~..-rce la dos vinte e dois interros e cin­

co décinos por cento do produto da arrec<::cd.ção cios impostos s obre 

rtH1da e p~oventos c~ s qualquer natureza e sobre produtos i:nã.us -

tric:.:_i z?..:los , ~- eduzido o montante arrecadado na fonte e pertenc~n 

te a Est:J.ê. o e J.:LmicÍpio. 

Art. 82 -O; Bst.aJ.o r9passará r..o Il':t4iicÍpio c. eus. 

:par celn dos vinte e cinco por cento relativo ROS dez por cento' 

que a União lhe entre,:::s.r cio P.L"ocluto da arrecc:.dação de i n.:postos' 

sobre .:pro~utos indus trializados, nos t ermos do l)arágr afo uni co • 

do artigo 8o, 

Art . 83 - É vedada a r9 t 9nção ou qua~quer restri 

ção à entrega e a o emprego dos recursos atribv~dos ao MunicÍpio 

nesta subseção, neles compreendidos os adi cionais e acrescimos' 

rela tivos aos impostos. 

P~rágrafo ~nico - A União e o Estado podem con­

dicionar a entrega dos recursos de :pagrunaneot dos seue créditos 
-vencidea e nao pagos . 

Art . 84 O r.~unicÍ:pio acompanhará o . cálculo 

~uotas e ~ heliberação de sua parti ci pação nas receitas tribu 

tária·a serem r epartidas pela União e pelo Estado, ma forma da 

(~a Lei Complementar Federal. 



SEÇÃO II 

DAS FIN~fÇAS PÚBLICAS 

SUBSEÇÃO I 

DAS NOilliLAS GERAIS 
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Art. 85 - As leis de iniciativas do Poder Executi 

vo estabelecerão ·: 

I O Plano Plurianual; 

II As Diretrizes Orçamentárias; 

III Os Orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que estabeleceu o Plano Plurian~ 

al especificará, por distritos, bairros e regioes, as diretri 

zes , objetivos e metas da administração pÚblica municÍpal pa-

ra as despesas de capital e outras delas decorrentes e para ' 

as relativas aos programas de dtiTação continuada . 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias com­

preenuerá as netas e .Prioridades da aà.miniotração pÚblica ll!U-
, . 

nicipal, incluindo as despeoas de capital ;para.·: o exerc::..clo ' 
, ~ 

financ€iro suboequente que orientara a elsboraçao da Lei Orç~ 

ment&ria Anual, dispondo sobre as auteraçoes na legislação tri - ' 
butária e estabelecer a polÍtica de fonento. 

§ 3~ - Os planos de programas municipaisi dis 

tritais, de bairros, regionRis e ~etoriais previstos nesta 

Lei Orgânica 13 erão elaborados em conssonância com um Plano • 

Plurianual e apreciados pela Câmara Municipal. 

§ 4º A Lei Orçamentária gnual compreenderá: 

I - o orçamEnto de investimento das em 

presas em que o municÍpi o, direta ou indiretamente, detenha a 

maioria do capital social com direito a ~oto; 

II - o orçamento fiscal referente aoe po­

deres legislativo e executivo, seus fundos, ÓrgaÕs e entidade 

da administração direta e indireta, inclusive ~undaçoes insti 

tuÍdas e mantidas pelo poder pÚblico municipal. 

• 
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§ 5º - A Lei Orçamentária anual não con- 1 

terá dispositivos estranhos à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo, na proibição, a autorização pa­

ra abertura de créditos suplementares e contratação de opera­

ção de crédito, ainda que por ru~tecipação da receita, nos ter 

mos da lei. 

§ 6º - Obedecerão às disposiçoea oe lei I 

complementar federal especÍfica a legislação m-..,cllicipal refe 

rente a: 

I exercÍcio financeiro; 

II -vigência , prazos, elaboração e 

organizaçao do Plano Plurianula, da lei ãe diretrizes orçame~ 

táriao e de Lei Orçamentária anual; 

III normas de ges tão financeira e pa 

trimonia l da administração direta e indireta, bem como i nsti­

tuição ue fundos. 

Art. 86 - Os projetos de le i rc l 2tivos ao Pla-

no Pluris .. n ual e as diretrizes orç2.Illent2.rias e a .:proposta c.o 

orçaJJento [:::_mal oerão apreciadof3 pela Câme;.ra ML4'1.icipnl na for 

ma do Tie&iEanto I nt erno, respeitadas os dispositivos deste ar 

tigo. 

§ 1º - Caberá à Comissão Permanente de 

Finanças : 

I - examinar e emitir parecer sobre 

os projetos e propostas referi clos neste artigo e sobre as con 

tas apresentadas , anua~ente, pelo Prefeito; 

II - exa:Jlina.r e emitir parecer sobre 1 

planos e programas municipais, distritais, ou de bairros, re­

gionais e setoriais previstos nesta Lei Orgânica. 

§ 2º -As emendas só serão apresentadas' 

perante a Comissão, que sobre elas emitirá parecer escrito. 

§ 3º - As emendas à proposta do orçamen­

to a..."t'lual ou aos projetos que ou modifiquem, somente, podem ' 
•r·' ser aprovados \ caso. 
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I - sejam compatíveis com o plano pluri 

anual e com a lei de diretrizes orç~entárias; 

II - indiquem os recursos necessários, • 4 
admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, exclu 

Ídas as que incidam sobre: 

a) -dotaçoes para pessoal e seus en 

cargos; 

b) - serviços da d{vida municipal. 

1 
III - sejam relacionadas: 

a) - com a corre ção de erros ou omis 
-soes; 

b) - com os di~positivos do t exto ~ 

~a proposta ou üo projeto de lei. 

§ 4 º - As emendas ao projeto de l ei de clire -
, ~ ~ 

trizes orç o.::.1e:nto..ri as nç.o poderao ser aprovaô.as quando i n compa- -l 

tívei s com o plru1o plurianualo 

sagem à câmara 

§ 5º - O Pref eito Kmü cipnl poderá enviar men 

' Ií:unicipal para propor modificaçoes nos projetos - I 
e proposta a que oe refere este arti BO anquanto não iniciada a -

votação, na Comissão, da parte cuja a l terç.ção é p:r·oposta. 

§ 6Q - Os re~sos que, em decorrência de ve 

to, eoenda ou rejeição da proposta do orçamento anual, ficarem 

sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme 

o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com pré­

via e especÍfica elaboração nos termos de suas necessidades. 

Art. 87 - O Poder Executivo enviará ao Poder Le­

gislativo até o vigésimo quinto dia do mês subsequente uma via 

do balancete da ·receita e da despesa, mensalmenteo 

CAPiTULO VII 

DA ORDEM E ECONÔl\ITCA E SOCIAL 

SEÇÃO I 

DOS FRINC~PIOS GERAIS BA ATIVIDADE ECONÔ1ti.ICA 
E SOCIAL 
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Art. 88 - O MunicÍpio, na sua circuncrição ' 

territorial e dentro de sua competência constitucional, assegu 

ra a todos, dentro dos princÍpios da Brldem EcoNÕmica, fvndada• 

na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, exis­

tência digna, observados os seguintes princ{pios: 

e sociais; 

I autonomia municipal; 

II proprie dade privada; 

III função social da pro priedade; 

IV livre concorrência; 

V defesa do consumidor; 

VI defesa do meio ambiente; 

VII redução das desigualdades r egionais 

VIII busca do pleno emprego; 

IX tratamento favorecido pare:. 8S coope 

rati vao e enpresas brasileiras de peqüeno porte e mi cro-empre -

8 2-S. 

§ 1º - É assegurado a todos o livre exercÍcio' 

ae qualquer ;::~tivi<iade econômi ca. , indepenclentmJ.ente de autoriza-

ção C-os 
, ~ , 
qrgaos publicas municipais~ sc.lvo nos c<::tscs previstos 

em lei. 

§ 2º - Na aquisição de bens e serviços, o po-' 

der pÚblico municipal dará trate.lllento prefel•encial, na forma da 

lei, à empresa brasileira de Capital Nacional. 

I - regime jurÍdico das empresas priva 

das, inclusive quanto às obr igaçoes trabalhistas e tributárias; 

II - Proibição dP privilégios fiscais não 

extensivos ao setor privado; 

III - subordinação a uma Secretaria Munici 

pal; 

IV adequação da atividade ao Plano Dire 

tor, ao Plano Plurianual e às dire t rizes orçamentárias; 

V orçamento anual com a devida aprova-
~ 

çao do Prefeito. 

Ift. 89 - A prestação de serviços pÚblicos 
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. , . ~ 

pelo munlC1P10 diretamente ou sob regime de concessao ou pe~ 

missão, ser~ regulada em lei complementar que assegurar~: 

I - a exigência de licitação, em ca-

sos especÍ~icos; 

II - definição do caráter especial 

dos contratos de conces ::J ão ou per:uüssão , caso de prorrogação 

condiço~s l B cad ucidade, de fiscalizacão e recisão; 

III dos direitos dos usu4rios; 

IV apolÍtice tarifária; 

V - a obrigação de manter serviço ad 

quado . 

Art. 90 - O J\lunicÍpio promoverá e incentiv~ 
I A 

r~ o turismo como f a tor de desenvolvimento social e e cono:ri~ 

co, levm;do-se em coiJ.sideração a beleza que nos oferece a 

natureza 
• 

SEÇÃO II 

DA ?OLtTICA URR~~A 

Art. 91 - A pol~tica do desenvolvimento ur­

bano executado. pelo Poder PtÍbl ico Munici p::ü, conforme d.iretri -
zes fixadas er;: lei , tem por objetivo ordenar o pleno desenv_21 

vinento das funçoss da cidG.de e seus bairros, elo diatri to e 

elos aglomerr:u.los urbanos e garantir o bem-estar de seus habi-

tantes. 

§ lº - O Plano ])iretor, aprovado pela 

Câmara I{unicipal é o instrumento básico da pol.:( tica do desen 
-volvimento e de espançao urbana. 

§ 2º - A propriedade cvsnpre sua flli~ção 

social quru1do a tende às exigências fundaoentais de ordenação 

urbana expressas no Plano Tiiretor. 
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§ 3 Q - Os i mÓveis urbanos desapropriado p~ 

lo DunicÍpio serão pagos com prévia e justa indenização em dinhe 

iro salvo os casos do inciso III, do parágrafo seguinte. 

§ 4º - O Proprietário do solo urbano inclUÍ-
, ~ ~ 

do no P1ano Diretor, com area nao cclifi cada ou nao utilizada, 

r.ubs tcrmos ela Lei ::B'ederc..l, 
, 

evsra proLlover seu a cec1uado aprovei-

tam.ento s ob psnc., susccssiv:--._; .. ente, de: 

I - parcelam~to ou edificação compul 
, . 

sorla; 

li - imposto sobre a porpriedade pre -

dial e territorial urbana progreGsivo no tempo; 

III - clesa:p-.copriação coLJ. pagamento me -

Qiante títulos da d~vida pÚblica municipal de emissão previamen-

te, aprovac.l.a. pelo Senado Federal, com prazo de resgate ele até 

dez ancq em parcelas anuais, iguais e sucessivas, asseeurados o 

valor rea l da iclenização e os juros leg~is; 

Art. 92 - O P1 ano Diretor do I,lunic~pio ' 

contemplará áreas de atividade rv.ra.l pr·oü.utive., res_rJei tacl2.s c:_s 

restriçoss, õ.ecorrentes ele ex_pn.nsao t.lr-:Jc-~na . 

SEÇÃO III 

DA ORDEM SOCIAL 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇO~S GERAIS 

Art. 93 - A ordem Social tem por base o 

primado de trbaL~o e como objetivo o bem-estar e a justiça soei-

Art. 94 - O MunicÍpio asseeurar4, em 

seus orçamentos ru1uais a sua parcela de contribuição ~ara finan­

ciar a seguridade social. 

SUBSEÇÃO II 

DA SAlJDE 
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Art. 95 - O Munic{pio integra, com a Uniãe e o 

Estado, com os recursos da seguridade social, o sistema ~co ' 

descentralizado üe sa4de, cujas açoes e serviços pÚblicos na 

sua circrn1scrição terrrtorial são por eles dirigidos, com as se 

guintes diretrizes: 

I - atendimento integral, com prioridades 

pura as ntiviüade preventivas, sem prejUÍzo dos serviços assis­

tênciais; 

II - pérrticipação da comunidade . 

§ ""' ' , , 1º _ A Assistencia a Saude e liv~e a ini 

ciativa privada. 

§ 2~· - As insti tu.içoes pri vaclo.s poderão pnr­

ticir.ar$ de forma co~plementar, àoE siotemas únicos Qe sa~de , ' 

segundo diretrizes ciestes, mediante contrato de J.ire i to pÚblico 

ou convênio, tendo prefer;ncia as entidades filatrqpicas e as 

se~ fins lucr~tivos . 

§ ~º - É vedado ao nunicÍpio a destincção de 

recursos :pÚblicos para aux~lios e subvenç oê's às insttuiçoes pri 

vacla com fins lucrativos. 

Art. 96 - Ao Sistema 'à:ü co Descentralizado de 

Sat~de, compete, além de outras atri buiçoê's, l!J.os termos da lei: 

I controlar e fiscalizar procedimento, 

produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar ' 

da produção de medicamento, equipamentos imunibiolÓgicos, hemm­

derivados e out~o~ins~s; 

II executar - de vi gilância sani-- as açoes 

tária e epidemiolÓgica, bem cono as de saÚde (i o trabalhador; 

III - ordenar a formação de recursos h uma-
, 

de saÚde; nos na are a 

IV participar da formulação da polÍtica 

e da execução das açoes de saneamento básico; 

V - incrementar, em sua área de atuação, 



\.....1 

r f - ::;.., -

-'-ecnol o' r--' co . 
l; .1.- - ~- ' 

VI - fis c Eliza r e inc pe c ionc,r 2.li!!1ent o , 

coiJ::;;r e en,_::_iC.o o c o;_:tro}_e '- e s eu teor l 'lL1.t ::1 i ci onal, bem c cm.o bebi-
F 

L· ::.c e c.::gu .. 8_G r>:.~rr-~ COl1SDLJ.O 11 t1J.:1Ul10; 

1~I - :1:-:-.rtici p2..r de coEtrole êc fisccli -

-~ ~~::_:: ao ( r-

cL:u: :;_:;_c oL:_ctoc 1_1:::;j_ c oati vos, tóz i c os c r c.c--:.ioc.ti v oz; 

\TJ:II - colcbOT[~r 1:- "-J.:o te - êi.o elo e i o u.1bi 

cte I ci Com~JicL.entar or 

11 , .,-
J.. __ I.J . 2 ,.( - " ,. ,...t., -~ , ~ r- ·( -;~,--; o-

,../ ~ · .. ~ ... , _ ~ _ ......., __ ~ .... -

~c ~rea ~e as si s t~~cia social . 

~ l~ - As en ti dades be~eficiente s e de 

.A oeistG::cia ::ocirú sec~iadç;;,s no ::ll1w:ü c{:çio :)oderô:o ll:0ecr::::.r o;:; 
cv 

)::' oc::·?Jilas ref e:::__~i dos no " C.AFUT " deste 2crtifo. ,., 

§ 2º - A comLurid:::<. de , )o:_~ J.J.eio (,e s uas or 

r erresen t a t i vas , da.E '1 / po _,__l 

ti ca s e n o c ontrole das 2~ço es em t odos os niveis; 

SEÇÃO IV 

TIA K)UO~~ÇÂO, DA CULTURA E lJO J ,t;::;:t-oRTO 

3UB3EÇAO I 

DA ~):_iCAÇÃO 

1 
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Art . 98 - O ~:unicÍpio manterá • ..L seu Sl.SL.em.a de 

ensino e.,, colc.bors.ção com a União e o Estado, atuonà.o , priori 
~ , 

taria.IJ.ente, no cn.sino fu..-r1dan ental e pre-escolar. 

§ 1º - Os recursos ~::ara a :m.nuntenção e 

üeoenvolvinento do ensino Cvi.i1preenderão : 

I 
• • • .J , • 

Vln1Je e c lnco ror cen co, n o I!lllll 

no, u& r e ceita resultante de imposto~ COill~eendiua e proveni­

ente Cc prc~srências ; 

II - as t:crmsferências da 

§ 2º - Os rGct.Tsos referidos no parát:rafo 1 

rrnterior ~odcT30 
-· ....... ..1.. .., ,,, 

Sel~ C.lrl[.;lQOS, uD.lü6Ll as escolas 

Tias, lic. lei, C.eséle' 

q_ue 
. , . 

::.-..o Llt.::_;·_lcl·,:l c . 

e c col:::-.r, 

A:::·t . 100 -

' - • - ...... ... 0 ( ' r-0- · -· ...!:'" -...!..-~, .., -c · ., -; -1- -.-..-.- .! __. -:- -.~· r~":J . ~ - 'Tf'! __ 'Q""_._-._; ::-,::::18 !="'Q 8 f"_ L·._-i:LtJS;:-,_.(} l •·: ... ·;,_:l l • G .~·.; . ..-.! . (, 0 -·· ,L-' •·L·,·.~~:-. , ~""!! _ ........ ........ \!.__ - .......... ~....- ..... -'-- __ .._. _ ...... ~- ----- - ..J- - ..... ~ .. :s- v- ·--- u ~._ ... _..._ .,.;,;J..L.=,. 

.h.:ctl. 101 - O ;\"1J_nicÍpi o :pronovcrá o 1e<'ffi'l -

tcw.::.ento e -; 0 ., - -, 0 ...... • - ""lI o I 0 

a C..l Vl1_~ga;;ao CL23 I:l.~Lllli 881:;2.;?0SS CU .. J.:GtiTalG ela Tl6I.lC l~la 

llc~ c i c!.c .. de 
~ . , 

e r e a_L:tzara l ... e cv_rs os , ex:posiçoê's 

A2."'t . 102 - O e.ce::so à consu:!.t2 clo~J 2 l ... tigo:::> 1 

J.a Docn.:· cntaçc..o ~- . - . , . 
OJ.. ~C~ 2-- d O E1EllCl.P=-'- O é ::u VJ ..... € :::.eve:2d..o- se 

sive ee: esti~u~ada . 
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= 

A.rt . 103 - O J:v..:.ücÍ :':=·io i21centiv:1J:"~, de na!lei 

d . ' ds.ndo :)l~:i.c:::-id =:~de a oc nlur~os de :; v.n reü.e e encln o e a ;u.~ ono-

:i::'.. O . 

86 

"'CO' o' ~-; '"'Cc:: -c-• -- ~-V '--

10!;- - o . , -
ülUT.:.J. C i.~-.::_ O '---· - (.. ... 

c 

- • • t •' - ........... - --r.. 
U -..i. C .J... ..JV 

E. -.;_~:il:_ -:;~_,~--- ,, 
· "-":; 

- ..... - -c Gl c~-:c_e - .l& e 

incu.-~t'!Je no 
. , . 

~-·tl:'.ll Cl })l C : 

e 

20 

(,..- . J::..êj_~ 

~·c C. s::· 

·.\ .. 

os 

ts:rritoric:s cls 
. ~ -

I:l1.JI.C.:. Cl ~lO G COL:J)Ol1S~ites 2. 

ters a o e su~ressEo , vef~ds 

~."c os atribtttc::; 

biente, ' t· ]Jr3. l C CS ~ue 

bl:d:ci t" aGe; 
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IV _ controler c ~ -pro<.J.u;: a o, a c oucrcializ~gão 

ele 
. , b ,. . 

tccn icos , me todos e su s t cJ.lClas que conrJorteLl ris-

c o ) ara 2_ >ti ú:·. , o. rJno.l iclaC..e üe viela e o w.eio 8.1Jbiente; 

·' o:::-ü c ela lei, 

D ctcle • 

c':.. Ç 
.) 2 

' 

::-'.D.b:· cnt r l :.:.~. :;u<l. re 

nc. 

n ~ .... ~ c o l o (l -- -: ·.,_ _""": ·~-· -"'\~ ~ c o c: 11 0 1-:-,,.,..... ~o e c o ~_I_ o'-
·.~.. ..... _\,...;. -· · - l .... _.._ o.J L .t .L_....:.: "--' v .. c.. . ..- 1....1-4..l._. ~ 

es pécie cruel­o. 

A t: eJ.e que c:~)~_oTa l1 e cur:o os mir.e:.-· :-:.is 
n 

í • 

or:eao ]JUbllCO 

§ 3 ~ Aa corrd.utas e ativiuades consiC..e r adas ' - ,_ 

• 
:JOS DEFICIENTE~ ' IJA CRIANÇA E ~: 0 IDOSO . ' 

Art . 106 - A lei e~tabelecerá, eficisnteDID1te , 

sobre a exic;,ncia e adaptação dos locraclouros, C~os edÍficios dà 
, , l . uso puJ_lco e dos ve{culos de transport~e coletivo5, afim de sa-

l"' ?.._.r:tir acesso ad.ec:_u.:Ldo ' as pessoas portadoras de deficiência iÍsi 

ca ou sensori2l . 

Art . l07 .. o r:mu cí pio promoverá Pl"Ogx'e.r;:laS e 

as s i t ê21cia ~ crianç2. e ao idoso, t12~lC..o pr:i.orià.ade as promoçoes ' 

pol,t e coletivo urbc.no aos naiores Cle sesse1:t c::.. e cinco anos de 

i C::J. de . 
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SE;:Ao V 

DA3 DO TIIREITO L3 

E D.b.~ CE:1TI:JO~S 

.Art . 
, A 

-cem t:~il'ei to 2~ recc 0er· 
, 
Ol~C.OS 

ou -.::. e i:~:~cresc:c cole t ivo ou c;cr::.:..2., qt,_e serc.o ::.c·oc·czJ. os no ~) ' 

' 

..,....) -. ..._ .! - .... -~o :·~:"l _i co 
J.: a-'- L .. ~ .. L ..._ .- .... -

J.o " C.S 

,.. 
.L 

, 
........ ..., 

~--

- a 6 e 

• .L 

~"'-r Lo · 

-=:~l~G G taJ:.~2~0 0 G.cfe::.1-

2º - s2o OS SEJ:..,-

tE:' c c o;:: cr• .. :r0 o . 'l~ ·~ 1 ~ c o ç, _._-' _I..) _ _J... '-" c1c~ C o:..:s ti 

cinco :::.~loG co~1-

00 -1 '"' ti-'-nl O 
• • \d .I. v..... . ' qt::.~J.J.clo :::e sub-

c-:. e 
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, ;-o :-:e ~~-Jll·c ~ o u~ i c;·-oc+o 11e c; t e .::.:. 2-"'·c:.. , .. o 2.0G non eaclos 
..L. .LL . - - ·.., ~- _... - ,.:... ..._ u - -

ele 

çL , :nsn ao ~~ que é< :; ci <ie c l2.l"' C cl.e ~. iv:;_"' e exoneTo.ç ão. 

Art . 3 0 - Len t r o el e c ent o e oi tm: t c:. dia::õ :l.'TO-

·l·r· ri,·· l1" + i-r o r '"' -.~::>~1 ~-io," i .~- -'- ~ C! 8 ?:. f"'_ •.. T. ·. ~--""~-l·Z a::!;O 
_. .• ._. .U,. Jo._ '-"U --\ '-" 1._.. ..J:!-·- - •-·- .1.---· l.J (.., ._, "- .- . ......,.. _ ~- elos proYs21tos 

- -, , . -
C.t..~ L.::!.. ... Tl t. .. é..".. ;:: ti. V C' .. , 

e s ·ce j cm c oJ:l. --- e LlS c-: é ni Jcos r-.-t. r rJ.:. Co:=; ~JO J_-- ::.:1 :.; Ue c inco D.JlOG . 

" . c: o e:{ercl Cl o 

l . por ... c2. 

l99ll ' 

0 P LGr 

O "' 
i:1c e :.: t j_ ·\r o 3 

- A r evogc.. ..;. s.o nc..o 

t os que J~ t iverem sido adq~iri ~os ~ a~uela fia t a en r e laçao 

i ncen--r;ivos C O!lceà.~i dos s ob COD.<ii ;-:' 2.0 G COI'l p-razoo 

Câmc:.x· c:. J,~,_ni ci pal ds O, :lO D '.iic 'ü.a Grr-::.1c1c $ 05 a.e abr i l 
[1 LJ~ 

ue ..LS;JO . 

/ 
,,-

I _. /r? -7 ,__ -r: .... J-(_v_./ ..--:.{_ 
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